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E D I T A L  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2019 

REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Equipamentos e Suprimentos de 
Informática, para atender as necessidades das secretarias municipais de Feliz 
Deserto/AL, na forma e exigências contidas neste Edital e seus anexos.  

1. DA SESSÃO PÚBLICA 
2. DO OBJETO  
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
4. DO CREDENCIAMENTO 
5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
7. DA ORDENAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
8. DA ETAPA COMPETITIVA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
9. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (EPP) 
10. DA NEGOCIAÇÃO 
11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
12. DA HABILITAÇÃO E DA DECLARAÇÃO DE VITÓRIA NO CERTAME 
13. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
14. DOS RECURSOS, DA ADJUDICAÇÃO e DA HOMOLOGAÇÃO 
15. DA CONVOCAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO 
16. DO CONTRATO 
17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Anexos: 

Anexo I – Termo de Referência 
Anexo II – Modelo de Proposta Comercial 
Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços  
Anexo IV – Minuta do Contrato 
Anexo V – Modelos de Declarações 
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2019 - SRP 

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO, pessoa jurídica de direito público, 
entidade da Administração direta, inscrita no CNPJ sob o nº 12.242.020/0001-58, com sede na 
Rua Getúlio Vargas, nº 32 - Centro – Feliz Deserto, e esta Pregoeira, designada pela 
Excelentíssima Senhora Prefeita, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da 
legislação pertinente, especialmente a Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 
7.892/2013, Lei Complementar nº 123/2006 acrescentada pelas leis complementares 147/2014 e 
155/2016, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, farão 
realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, que tem por objeto o 
Registro de Preços, para eventual aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, para 
participação EXCLUSIVAMENTE dos interessados qualificados como microempresa ou empresa 
de pequeno porte e Equiparados (cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488/07) e 
empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo art. 3º da Lei Complementar nº 
123/06, acrescentada pela Lei 147/2014, para os itens cujo valor proposto NÃO ultrapasse R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), com favorecimento disciplinado no Art. 48 § 3º da Lei Federal nº 
147/2014, as empresas locais que terão o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, 
mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DA SESSÃO PÚBLICA 

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pela Pregoeira, a ser 
realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste 
Edital: 

DATA: Dia 05 de Junho de 2019 

HORÁRIO: 14:00 horas (horário local) 

ENDEREÇO: Na sede da Secretaria de Finanças, na Rua Getúlio Vargas, S/N-  Centro, Feliz 
Deserto/AL 

1.1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos 
envelopes referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil que se seguir. 

1.2. As decisões da Pregoeira serão comunicadas diretamente aos interessados, durante a 
sessão, lavradas em ata, ou por intermédio de ofício, com comprovação de seu recebimento. O 
resultado final do certame será também divulgado mediante publicação de aviso no Diário Oficial 
do Estado/Município, com indicação da modalidade, número de ordem e da série anual, do objeto, 
do valor total e do licitante vencedor. 

1.3. Da sessão, lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao 
final, será assinada pela Pregoeira, pela Equipe de Apoio e pelos licitantes presentes. 
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2. DO OBJETO 

A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para aquisição de equipamentos 
e suprimentos de informática, para atender as necessidades das secretarias do Município de Feliz 
Deserto/AL, conforme especificações e condições abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS UND 
 

MARCA 
QTD 

VALOR 
POR UND. 

VALOR 
TOTAL 

1.1 DE 
75% 

Computador tipo Desktop com 
processador Intel Core I5, 8GB de memória 
RAM, 1TB de disco rígido, gravador de 
CD/DVD, mouse USB, teclado USB, 
licenciado com Windows 10 ou superior. 
Garantia de 01 ano. 

UND 

 

17  R$ 3.676,67 

 

R$ 62.503,39  

 

1.2 DE 
25% 

Computador tipo Desktop com 
processador Intel Core I5, 8GB de memória 
RAM, 1TB de disco rígido, gravador de 
CD/DVD, mouse USB, teclado USB, 
licenciado com Windows 10 ou superior. 
Garantia de 01 ano. 

UND 

 

5 R$ 3.676,67 R$ 18.383,35 

2 

Monitor LED 21,5” – Brilho 200 cd/m2; 
Largura de banda 165 MHz, Suporte de 
cores maior que 16 Milhões, Analógico, 
Widescreen; Alimentação Interna - 
100~240V - 50/60 Hz; Ângulos Visão 
horizontal: 90°; Visão Vertical: 50° 
Frequência Varredura horizontal: 30 KHz ~ 
83 KHz; Varredura Vertical: 50 ~ 75 Hz 
Compatibilidade com Windows, MAC, Linux; 
Relação de contraste (dinâmico) 
20.000.000:1; Resolução Máxima 1920 x 
1080 @ 60 Hz (FULL HD).  Itens Inclusos: 
Cabo de força, cabo RGB, manual (CD), 
certificado de garantia, base. Peso Líquido 
Aproximado (kg) 2,7 kg. Garantia de 01 
ano. 

UND 

 

25 R$ 775,00   R$ 19.375,00  

3 

Notebook - Placa de vídeo Intel® HD 
Graphics Integrada, Tela LED HD de 15,6”, 
Teclado em português ABNT2, com 
processador Intel Core i5, 4GB de 
memória RAM, 1TB de disco rígido, 
licenciado com Windows 10. Com leitor de 
cartão SD, 1 porta USB 3.0, 2 portas USB 
2.0, 1 saída HDMI e bluetooth. Conteúdo da 

UND 

 

10  R$ 3.043,33   R$ 30.433,30  
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embalagem:1 Notebook; 1 Fonte 
Carregadora e Manual de Instruções. 
Garantia de 01 ano. 

4 

Nobreak - bivolt automático: entrada 
115/127V~ ou 220V~ e saída 115V~. 
Potência Máxima: 1300VA BIVOLT; Filtro de 
linha. 
- Tomadas: 5 tomadas no padrão NBR 
14136.; estabilizador interno com 4 estágios 
de regulação; - Forma de onda senoidal por 
aproximação (retangular PWM). - Battery 
Saver: evita o consumo desnecessário das 
cargas da bateria, preservando a sua vida 
útil. - Autodiagnóstico de bateria: informa 
quando a bateria precisa ser substituída; 
Recarga automática das baterias em 4 
estágios, mesmo com o nobreak desligado. 
- Recarregador Strong Charger: possibilita a 
recarga das baterias mesmo com níveis 
muito baixos de carga.  True RMS: analisa 
os distúrbios da rede elétrica e possibilita a 
atuação precisa do equipamento. Ideal para 
redes instáveis ou com geradores de energia 
elétrica.  Microprocessador RISC/FLASH de 
alta velocidade: aumenta a confiabilidade e 

o desempenho do circuito eletrônico interno. 
Autoteste: ao ser ligado, o nobreak testa os 
circuitos internos, garantindo assim o seu 
funcionamento ideal. Circuito 
desmagnetizador: garante o valor de tensão 
adequado para equipamentos de 
informática, áudio e vídeo (cargas não 
lineares). 
Led colorido no painel frontal: indica as 
condições de funcionamento do nobreak - 
modo rede, modo inversor/bateria, final de 
autonomia, subtensão, sobretensão, entre 
outras informações. Alarme audiovisual: 
sinalização de eventos como queda de rede, 
subtensão e sobretensão, fim do tempo de 
autonomia e final de vida útil da bateria, 
entre outras informações. Garantia de 01 
ano. 

 

UND 

 

15  R$ 990,00   R$ 14.850,00  



 
ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICÍPIO DE FELIZ DESERTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 
Rua Getúlio Vargas, nº 32 – Centro – Feliz Deserto 

CNPJ 12.242.020/0001-58 
 

 

 

5 

Estabilizador - Microprocessador True RMS 
– 1000VA, tensão de entrada 110/220 volts, 
tensão de saída 115 volts, moldados em 
plástico de alto impacto e antichama, 
produzidos segundo o padrão de qualidade 
ISO 9001:2008, e atendem à norma de 
segurança e desempenho NBR14373:2006 
da ABNT. Com microprocessador 
RISC/FLASH e 8 ou 6 estágios de 
regulação, função TRUE RMS, 05   
tomadas. Garantia de 01 ano. 

UND 

 

20  R$ 458,33   R$ 9.166,60  

6 

Impressora Multifuncional com tanque de 
tinta de fábrica e wi-fi, recarrega externa 
de tinta, conexão sem fio, compartilhamento 
com dispositivos móveis. Imprima fotos, 
documentos, páginas da web, com ótima 
qualidade de impressão.  Voltagem: 220V. 
Garantia de 01 ano. 

 

UND 

 

10  R$ 1.343,33   R$ 13.433,30  

7 

Impressora Multifuncional a Laser 
Monocromática, com funções de cópia e 
digitaliza frente e verso no alimentador 
automático de documentos em passagem 
única, Bandeja 1: 100 folhas; bandeja 2 de 
entrada: 250 folhas; Bandeja de saída para 
150 folhas. Conecte-se a esse equipamento 
através de dispositivos móveis, Ethernet e 
USB. Imprime, copia e digitaliza frente e 
verso. Requisitos do Sistema: PC: Windows 
10 (32/64 bits), Windows 8.1 (32/64 bits), 
Windows 8 (32/64 bits), Windows 7 (32/64 
bits): Processador de 1 GHz, 1 GB de RAM 
(32 bits) ou 2 GB de RAM (64 bits), 400 MB 
de espaço disponível em disco rígido, 
CD/DVD-ROM ou Internet, porta USB ou de 
rede; Windows Vista (32 bits): Processador 
de 1 GHz 32 bits (x86), 1 GB de RAM (32 
bits), 400 MB de espaço disponível em disco 
rígido, CD/DVD-ROM ou Internet, porta USB 
ou de rede; Windows XP (32 bits) (SP2): 
Processador Pentium de 233 MHz, 512 MB 
de RAM, 400 MB de espaço disponível em 
disco rígido, CD/DVD-ROM ou Internet, 
porta USB ou de rede; Windows Server 2003 
(32 bits) (SP1 ou superior), Windows Server 
2003 R2 (32 bits), Windows Server 2008 (32 

UND 

 

10  R$ 3.038,33   R$ 30.383,30  
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bits) (SP1 ou superior): Processador de 1 
GHz 32 bits (x86), 1 GB de RAM (32 bits), 
400 MB de espaço disponível em disco 
rígido, CD/DVD-ROM ou Internet, porta USB 
ou de rede; Windows Server 2008 (64 bits) 
(SP1 ou superior), Windows Server 2008 R2 
(64 bits), Windows Server 2008 R2 (64 bits) 
(SP1): Processador de 1 GHz 64 bits (x64), 
2 GB de RAM (64 bits), 400 MB de espaço 
disponível em disco rígido, CD/DVD-ROM ou 
Internet, porta USB ou de rede; Mac: OS X 
10.8 Mountain Lion, OS X 10.9 Mavericks, 
OS X 10.10 Yosemite; Internet; USB; HD 1 
GB; Hardware compatível com o sistema 
operacional Voltagem: 220V. Garantia de 01 
ano. 

8 

Projetor (Data Show) - Tipo de Projetor -
Teto e mesa, Resolução Máxima suportada: 
VGA / SVGA / XGA / WXGA / WXGA+ / 
SXGA / SXGA+ 

Luminosidade 2700 ANSI Lumens, 
LâmpadaTipo200W UHE (E-TORL), Lente 
Foco manual / Zoom óptico; índice de 
Projeção / Throw Ratio 1,45 - 1,96; Distância 
de Projeção 0,88 - 10,44 metros; Tamanho 
da Imagem 22 – 350, Outras Funções
 Cores reais e 3x mais brilhantes; 
conecte diversos equipamentos e gere 
imagens de alta qualidade através da 
conexão HDMI; conectividade sem fio a 
computadores, tablets e smartphones; 
instalação fácil e flexível . Requisitos do 
Sistema Digital: NTSC/NTSC4.43/PAL/PAL-
M/PAL-N/PAL60/SECAM; Analógico: 480i / 
480p / 576i / 576p / 720p / 1080i / 1080p. 
Conexões Entrada: HDMI x 1; Computador : 
VGA RGB (D-sub 15-pinos) x 1; S-Vídeo: 
Mini DIN x 1; Vídeo Composto: RCA 
(amarelo) x1; USB Tipo A x 1 (Memoria 
USB, Wi-fi); USB Tipo B x 1 (USB Display, 
Mouse, Controle); Áudio: RCA x 2 
(vermelho/branco); Controle: RS-232 x 1; 

Conteúdo da Embalagem Projetor; 
controle remoto com 2 pilhas AA; cabo de 
alimentação; cabo RGB VGA (computador); 
CD-ROM com documentação do projetor. 

UND 

 

8  R$ 3.138,33   R$ 25.106,64  
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Voltagem Bivolt. Dimensões aproximadas do 
produto (cm) – AxLxP 7,7x29,7x24,4cm. 
Dimensões aproximadas da embalagem do 
produto (cm) – AxLxP 16,5x36,1x36,3cm. 
Peso líq. aproximado do produto (kg) 2,4kg. 
Peso aproximado da embalagem c/ produto 
(kg) 3,8kg. Garantia do Fornecedor 36 
meses.  

9 

ROTEADOR Wireless 150Mbps DIR 600 
BR e Antena de 5dBI, similar ao D-Link. 
Portas: 4 10/100 LAN Ports, 1 10/100 WAN 
Port, Padrão: IEEE 802.11 n/b/g, 
Gerenciamento: Web, Segurança: WEP 
(64/128) bits, WPA, WPA2, Features: VPN, 
NAT, SPI e Leds: Power, Status, WAN, 
WLAN, LAN. Alimentação: 100~240V @ 
60Hz automática; Acompanhado de fonte de 
alimentação e adaptador de energia, cabo 
de rede Ethernet, software de configuração; 
garantia de 1 (um) ano. 

UND 

 

20  R$ 103,33   R$ 2.066,60  

10 

Fragmentadora de papel - Fragmenta Até 
12 Fls A4 De 75g/M, Em Tiras De 6mm. 
Nível De Segurança 2 (Norma Din 32757-1). 
Chave Com 3 Posições: Auto/Off/Reverso. 
Sensor Automático De Presença De Papel. 
Proteção Contra Sobrecarga. Abertura Da 
Fenda: 220mm. Velocidade De 
Fragmentação: 3,0 M/Minuto. Tempo De 
Fragmentação Contínua: 4 Min. Com 
Descanso De 15min. Baixo Nível De Ruído. 
Acompanha Cesto De 16 Litros Ou 175 Fls. 

UND 

 

10  R$ 396,67   R$ 3.966,70  

11 Adaptador Wireless 150Mbps com 
antena. 

UND 
 

50  R$ 125,33   R$ 6.266,50  

12 

Cabo De Energia Atx - novo padrão 
brasileiro plugue 3 pinos, plugue IEC fêmea, 
comprimento aproximado do cabo de 
120cm, proteção anti-choques acidentais 
nos pinos, cor preto. 

UND 

 

25  R$ 22,33   R$ 558,25  

13 

Fonte ATX 200W - Fonte de energia para 
computadores ATX 20+4 Pinos 200W Reais 
com picos de potência de até 450W, com 
cooler de funcionamento silencioso 
embutido, proteção interna contra curto-

UND 

 

15  R$ 71,00   R$ 1.065,00  
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circuito, sobretensão, sobrecorrente e 
sobrepotência. Garantia mínima de 06 
meses. 

14 
HD interno de 500GB para Desktop, 
Capacidade 500 Gb, Aplicações Pc, 
Localização Interno Interfaces Sata Ii.  

UND 

 

15  R$ 420,33   R$ 6.304,95  

15 

HD Externo Portátil 1TB USB 3.0 
Capacidade de armazenamento 1TB, 
Memória cache 64 MB, Velocidade de 
Transferência de Dados 4,8GB/S, Conexões 
USB 3.0, Velocidade de Rotação Não 
informado pelo Fornecedor, Sistemas 
Operacionais Windows, Peso aproximado do 
produto (kg) 170g, Peso liq. aproximado da 
embalagem c/ produto (kg) 260g, Garantia 
do Fornecedor 12 meses. 

UND 

 

10  R$ 508,33   R$ 5.083,30  

16 

Pen Drive – 32 GB Capacidade de 
armazenamento 32GB, Velocidade de 
Transferência de Dados 15MB/s, Conexões 
USB 2.0 Sistemas Operacionais Windows 
XP; Windows Vista; Windows 8, Windows 
10, MAC OS 10+; Linux, Conteúdo da 
Embalagem 1 pen drive, Peso aproximado 
do produto (kg) 50g, Garantia do Fornecedor
 24 meses. 

UND 

 

20  R$ 75,00   R$ 1.500,00  

17 

Pen Drive – 16 GB Capacidade de 
armazenamento 16GB, Velocidade de 
Transferência de Dados 15MB/s, Conexões 
USB 2.0 Sistemas Operacionais Windows 
XP; Windows Vista; Windows 8, Windows 
10, MAC OS 10+; Linux, Conteúdo da 
Embalagem 1 pen drive, Peso 
aproximado do produto (kg) 50g, Garantia do 
Fornecedor 24 meses. 

UND 

 

30  R$ 55,00   R$ 1.650,00  

18 

Pen Drive – 8 GB Capacidade de 
armazenamento 8GB, Velocidade de 
Transferência de Dados 15MB/s, Conexões 
USB 2.0 Sistemas Operacionais Windows 
XP; Windows Vista; MAC OS 10+; Linux, 
Conteúdo da Embalagem 1 pen drive, 
Peso aproximado do produto (kg) 50g, 
Garantia do Fornecedor 24 meses. 

UND 

 

30  R$ 32,00   R$ 960,00  
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19 

Tela de projeção para equipamento 
Datashow com tripé em aço com tratamento 
anticorrosivo; Sistema de travamento para 
regulagem de altura; Alça para transporte; 
Especificações Técnicas: Tecido Tipo Matte 
White (Tela Branca Com Fundo Preto). 
Superfície De Projeção Com Ganho 1,1 
Vezes No Brilho. Estojo Metálico Com 
Pintura Eletrostática, Na Cor Branca. Parada 
Em Qualquer Ponto Do Abrir/Fechar Da 
Tela.. Acionamento Por Controle Remoto 
Multi-Funcional. Motor Tubular Acoplado 
Silencioso (Para Movimentação Do Tecido 
Da Tela). Controle Remoto Com E Sem Fio. 
Tensão De Alimentação: 110v. Área De 
Projeção (A X L):  228,00 X 305,00cm. 

UND 

 

10  R$ 711,67   R$ 7.116,70  

20 

Cartão de Memória 32 GB - Equipamentos 
compatíveis - Todos com entrada SD e 
micro SD,  

Memória 32GB, Sistema Operacional 
Windows e MAC, Conteúdo da embalagem
 01 Cartão de Memória micro SD + 
Adaptador SD, Dimensões aproximadas do 
produto - cm (AxLxP) 0,1x1x1,5 cm. Peso 
liq. aproximado do produto (Kg) 10g, 

Dimensões aproximadas da embalagem do 
produto - cm (AxLxP) 7,5x0,3x12,5 cm, Peso 
liq. aproximado da embalagem c/ produto 
(Kg) 20g, Garantia do Fornecedor 60 meses. 

UND 

 

50  R$ 105,67   R$ 5.283,50  

21 

Mouse óptico USB - Scroll macio, design 
ergonômico, sensor óptico, Conexão USB, 
Botões 3, Botão Scroll, Controle de Zoom, 
Velocidade 800dpi, Cabo retrátil, Sistema 
Operacional Compatível 
Windows/mac/Linux. 

UND 

 

50  R$ 30,00   R$ 1.500,00  

22 

Mouse Sem Fio, Óptico, Roda de rolagem 
(scroll), Alimentação 2 Pilhas (AAA), 
Wireless, Plug & Play, Equipamentos 
compatíveis com Windows XP (menos 
Windows XP 64-bit) e MAC, Windows, iOS: 
version 5.0 and above Android: version 2.2 
and above, Requisitos do Sistema de ser 
conectado a um dispositivo dentro de suas 
compatibilidades e duas pilhas AAA. 
Conteúdo da Embalagem: 1 mouse sem fio, 

UND 

 

20 

 
 R$ 58,00   R$ 1.160,00  
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1 mini receptor, 1 manual do usuário, 
Dimensões aproximadas do produto (cm) – 
AxLxP 4x7x10cm, peso líq. aproximado do 
produto (kg) 80g. Garantia do Fornecedor de 
12 messes. Modelo Sem Fio. 

23 

Mouse Pad Ergonômico, Revestido Com 
Neoprene E Com Base De Poliuretano Lisa, 
Antiderrapante Em Qualquer Tipo De 
Superfície. Apoio Macio Para O Pulso, 
Revestido Com Silicone Gel, Torna A 
Atividade Mais Confortável, Além De Reduzir 
Os Esforços De Movimentos Repetitivos E 
Proporcionar Melhor Posicionamento Das 
Mãos.  

UND 

 

100  R$ 37,00   R$ 3.700,00  

24 
Cabo para rede - 5 metros - Padrão: IBM 
(PC/XT/AT); Conectores: RJ45 x RJ45. 

UND 
 

20  R$ 19,67   R$ 393,40  

25 
Teclado USB com 104 teclas, ergonômico, 
apoio destacável, padrão ABNT-II e Plug & 
Play 

UND 
 

25  R$ 35,67   R$ 891,75  

26 
Lâmpada para projetor (data show), brilho 
de 2700 lumens no mínimo e durabilidade de 
3.000 a 10.000 horas. 

UND 
 

10  R$ 19,67   R$ 196,70  

27 
Leitor/Adaptador de Cartão SD, Sd Micro 
USB 2.0. 

UND 
 

25  R$ 35,67   R$ 891,75  

28 Memória 8gb Ddr3 1600mhz. UND  15  R$ 386,67   R$ 5.800,05  

29 
Toner Compatível com HP CB435A 
CB436A CE285A |P1005 P1505 M1120 
M1210 M1212 M1130 

UND 
 

15  R$ 96,00   R$ 1.440,00  

30 
Toner Compatível com HP CE278A 78A | 
M1536DNF M1530 P1606DN P1566 P1606 
M1536 P1606N 

UND 
 

15  R$ 96,00   R$ 1.440,00  

31 
Toner Compatível com HP P1102 CE285A 
M1212 M1130 M1132 CE285 285A 85A 

UND 
 

15  R$ 96,00   R$ 1.440,00  

32 
Toner Compatível com HP Pro M426dw/ 
M402dne – 26A 

UN 
 

15  R$ 168,33   R$ 2.524,95  

33 Toner Samsung preto MLT D101S  UND  10  R$ 119,33   R$ 1.193,30  

34 Garrafas de Tinta Epson T664 - Black UND  200  R$ 77,33   R$ 15.466,00  

35 Garrafas de Tinta Epson T664 - Ciano UND  200  R$ 77,33   R$ 15.466,00  
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36 Garrafas de Tinta Epson T664 - Magenta UND  200  R$ 77,33   R$ 15.466,00  

37 Garrafa de Tinta Epson T664 - Yellow UND  200  R$ 77,33   R$ 15.466,00  

38 

Carregador de Pilhas Recarregáveis - 
Tempo Médio de Carga 5hrs – 15hrs; Tipo 
de pilha inclusa, AA (tipo 2500mAh, 
Voltagem (volts), Bivolt (110 / 220 volts), 
Tipo de bateria/pilha que recarrega AA; AAA 
(Ni MH Recarregáveis) 

Luz indicadora de carga, Sim Potência 2,5W, 
Frequência de entrada 50/60 Hz. Garantia 3 
meses. 

UND 

 

25  R$ 84,67   R$ 2.116,75  

39 

Pilha Recarregável AA - Tempo de Carga: 
7 horas. Para dispositivos de alta 
capacidade, como câmeras digitais. Dura 5x 
mais do que as baterias alcalinas: 2500 mah 
Capacidade AA NiMH recarregáveis: 300x 
recarregável. 

UND 

 

50  R$ 33,67   R$ 1.683,50  

VALOR TOTAL                                                                                                             R$ 353.692,53 

O objeto licitado poderá sofrer acréscimos ou supressões, nas mesmas condições contratuais, 
dentro dos limites previstos no § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar da presente licitação, para os itens cujo valor proposto ULTRAPASSE 
R$ 80.000(oitenta mil reais), os interessados, cadastrados ou não no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, que atenderem a todas as exigências constantes deste 
Edital e seus Anexos. 

3.2 Poderão participar da presente licitação, para os itens cujo valor proposto NÃO 
ULTRAPASSE R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) EXLUSIVAMENTE os interessados qualificados 
como microempresa ou empresa de pequeno porte e Equiparados (cooperativas enquadradas no 
art. 34 da Lei nº 11.488/07 e empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo art. 3º da 
Lei Complementar nº 123/06) que atendam aos requisitos do artigo 3º, da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, inclusive cooperativas assim qualificadas, que atendam ao 
disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, aptos a se beneficiarem do 
tratamento diferenciado e favorecido estabelecido pela Lei Complementar nº 123/2006 
acrescentada pelas leis complementares 147/2014 e 155/2016, cadastrados ou não no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que atenderem a todas as 
exigências constantes neste Edital e seus Anexos. 
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3.2.1 Embora, os participantes não terão direito ao tratamento diferenciado e favorecido 
estabelecido pela Lei Complementar nº 123/2006 acrescentada pelas leis 
complementares 147/2014 e 155/2016 as microempresas e empresas de pequeno porte que 
se enquadrem em qualquer das exclusões previstas no §4º do art.3º da Lei Complementar nº 
123/2006 acrescentada pelas leis complementares 147/2014 e 155/2016, abaixo transcrito: 

 “(...) 

§ 4o  Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei 
Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para 
nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:  

I – de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II – que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 
com sede no exterior;  

III – de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 
sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta 
Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 
inciso II do caput deste artigo; 

IV – cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 
outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta 
global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

V – cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 
com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 
inciso II do caput deste artigo;  

VI – constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

VII – que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII – que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 
desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 
investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, 
valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 
privados e de capitalização ou de previdência complementar;  

IX – resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-
calendário anteriores;  

X – constituída sob a forma de sociedade por ações. 
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(...) 

§ 5o  O disposto nos incisos IV e VII do § 4o deste artigo não se aplica à participação 
no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de 
subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na 
sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em 
associações assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de 
garantia solidária e outros tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a 
defesa exclusiva dos interesses econômicos das microempresas e empresas de 
pequeno porte. 

§ 6o  Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 
alguma das situações previstas nos incisos do § 4o deste artigo, será excluída do 
regime de que trata esta Lei Complementar, com efeitos a partir do mês seguinte ao 
que incorrida a situação impeditiva. 

(...)” 

3.3 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação.  

3.4. Não poderão participar da presente licitação: 

3.4.1. Empresa que explore ramo de atividade não compatível com o objeto licitado; 

3.4.2. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;  

3.4.3. Empresa ou sociedade estrangeira; 

3.4.4. Empresa suspensa de participar em licitações ou impedida de contratar com o Município de 
Feliz Deserto/AL; 

3.4.5. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; 

3.4.6. Empresa que se encontre sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, 
dissolução ou liquidação; 

3.4.7. O autor do Projeto Básico ou Executivo, pessoa física ou jurídica, quando houver projetos 
no objeto licitado; 

3.4.8. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Projeto Básico ou 
Executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 
subcontratado; 
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3.4.9. Empresas, inclusive filiais, que façam parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro; 

3.4.10. Servidor ou dirigente do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 

3.4.11. Empresa que esteja cumprindo pena de interdição temporária de direito devido à prática 
de atividades lesivas ao meio ambiente, nos termos da Lei nº 9.605/1998; 

3.4.12. Empresa que esteja proibida, pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE), 
de participar de licitação junto à Administração Pública, nos termos da Lei nº 8.884/1994. 

3.4.13. Sociedades cooperativas de mão-de-obra. 

3.4.14 As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) ou equiparadas optantes do 
“Simples” apenas poderão participar, desta licitação, para as atividades mencionadas nos §§ 1º e 
2º do art. 17 da Lei Complementar Federal nº 123/2006 acrescentada pelas leis 
complementares 147/2014 e 155/2016, desde que prestadas exclusivamente ou em conjunto 
com outras não vedadas no caput do mesmo artigo. 

3.4.15 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

3.4.16 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.4.17 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

3.4.18 Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 
concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

3.4.19 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

3.4.20 Entidades empresariais controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

4. DO CREDENCIAMENTO  

4.1. Na data, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados ou seus 
representantes legais deverão proceder ao respectivo credenciamento, nos termos deste Edital. 

4.1.1. Os documentos relativos desta fase deverão ser apresentados separadamente dos 
envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação”. 

4.2. Cada licitante poderá nos atos do presente certame ter um único representante legal, 
devidamente credenciado, com poderes para formulação de ofertas e lances verbais, mediante 
apresentação de um dos seguintes instrumentos, nos termos da Lei 13.726/2018.  
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4.2.1. Procuração lavrada por instrumento público ou particular, nos termos da Lei 13.726 de 08 
de Outubro de 2018, acompanhada da cópia do contrato social, ou estatuto, ou ato constitutivo, ou 
registro comercial. 

4.2.2. Documento idôneo que comprove a sua condição de sócio, gerente ou administrador do 
licitante e que declare os limites da sua atuação. 

4.3. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de um licitante. 

4.4. A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento não impedirá o 
proponente de entregar os envelopes de proposta e de habilitação, mas o impedirá de manifestar-
se no certame. 

4.5. O representante responsabilizar-se-á pelos assuntos atinentes à participação da empresa 
neste procedimento licitatório, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame. 

4.6 Juntamente com os documentos relativos ao credenciamento, e, para aceitabilidade dos 
envelopes nesta fase, os interessados deverão fazer a entrega dos documentos abaixo 
relacionados observando os itens os critérios de exigências descritos neste instrumento 
convocatório: 

4.7 Como condição para participação no Pregão, a licitante terá que fazer às seguintes 
declarações: 

4.7.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, alterada pelas leis complementares 147/2014 e 155/2016, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.7.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital 
conforme art. 4º inciso VII da Lei 10.520/2002;  

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. As propostas comerciais, para cada item dos grupos, deverão ser datilografadas ou 
impressas, em uma via, com suas páginas numeradas, datada e rubricadas todas as folhas pelo 
representante legal da empresa, em língua portuguesa, com clareza, sem alternativas, emendas, 
rasuras, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões 
ao direito dos demais licitantes, prejuízo a administração ou não impedirem a exata compreensão 
de seu conteúdo. 

5.1.1. As propostas comerciais deverão ainda conter o nome, número do CNPJ, endereço, 
telefone, fax, indicação da conta bancária (banco, agência e número da conta corrente) e 
endereço eletrônico, se tiver, da empresa proponente. 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICÍPIO DE FELIZ DESERTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 
Rua Getúlio Vargas, nº 32 – Centro – Feliz Deserto 

CNPJ 12.242.020/0001-58 
 

 

 

5.1.2. A proposta de preços deverá estar vinculada à Convenção Coletiva de Trabalho vigente 
para a categoria profissional pertinente ao objeto licitado. 

5.1.3. A proposta de preços deverá conter, marca, preços unitário e total, expressos em moeda 
nacional, em algarismos e por extenso. 

5.1.3.1. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o unitário; e em 
caso de divergência entre os preços expressos em algarismos e por extenso, serão considerados 
os expressos por extenso. 

5.2. A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos necessários à 
execução contratual, incluídas todas as despesas diretas e indiretas. 

5.2.1. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.3. A especificação clara e detalhada do serviço ou objeto, compreendendo o fornecimento de 
todos os objetos necessários, assim como dos equipamentos adequados à execução contratual, 
deverá ser compatível com o Anexo I do presente Edital. 

5.3.1. A Proposta de Preço – Anexo II deste Edital, deverá ser preenchida com duas casas 
decimais, incluindo todos os elementos que influam nos custos da contratação, inclusive impostos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos 
de pessoal, transporte, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto licitado, constante da proposta. 

5.3.2. A Proposta de Preço – Anexo II deste Edital deverá registrar os tributos de forma 
discriminada, conforme regime de tributação a que está submetida a licitante, com as exceções 
previstas abaixo: 

5.4. A proposta de preços deverá limitar-se ao objeto da presente licitação, sendo 
desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista neste 
Edital. 

5.5. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta de preços 
implica conhecimento e submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, 
sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo. 

5.5.1. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital. 

5.6. O prazo de validade da proposta de preços enviada não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 
dias consecutivos, contados da data de abertura da sessão pública. 

5.6.1. Não havendo, na proposta, indicação expressa do seu prazo de validade, este será 
considerado, para todos os efeitos, conforme o subitem anterior. 
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5.6.2. Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para a contratação, fica a 
licitante liberada do compromisso assumido. 

5.7. O prazo para entregar o produto solicitado será em até 5 (cinco) dias contados da emissão da 
ordem de fornecimento. 

5.7.1. Não havendo, na proposta, indicação expressa do prazo de entrega do objeto licitado, este 
será considerado, para todos os efeitos, conforme o subitem anterior. 

5.8. O prazo de garantia do objeto licitado será de conformidade com o Código do Consumidor, 
contados da data do seu recebimento definitivo.  

5.8.1. Não havendo, na proposta, indicação expressa do prazo de garantia do objeto licitado, este 
será considerado, para todos os efeitos, conforme o subitem anterior. 

5.8.2. A garantia do objeto licitado consiste na prestação, pela contratada, de todas as obrigações 
para ela previstas neste Edital, e, em seus Anexos, além daquelas estabelecidas na Lei Federal nº 
8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES. 

6.1. No local, data e hora marcados, a Pregoeira abrirá a sessão pública do Pregão Presencial nº 
06/2019, oportunidade em que não mais aceitará novos proponentes, dando inicio ao recebimento 
dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação”. 

6.1.1. A Administração não se responsabilizará por envelopes de "Proposta de Preço" e 
"Documentação de Habilitação" que não sejam entregues aa Pregoeira designado, no local, data 
e hora definidos neste Edital. 

6.2. Os envelopes "Proposta de Preço" e "Documentação de Habilitação" deverão ser 
indevassáveis, opacos e hermeticamente fechados, com indicação, no verso, de nome, CNPJ e 
endereço do licitante e, no frontispício, o seguinte endereçamento: 

6.2.1. ENVELOPE “PROPOSTA DE PREÇOS” 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2019 

DIA 05/06/2019, ÀS 14:00 h (Horário Local) 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

Identificação do Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail) 
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6.2.2. ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2019 

DIA 05/06/2019, ÀS 14:00 h (Horário Local) 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

Identificação do Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail) 

6.3.A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de redação, desde que 
não cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do processo, não será 
motivo para exclusão do procedimento licitatório. 

6.4. A Pregoeira não receberá envelopes fora do prazo estipulado, podendo receber envelopes 
encaminhados pelo correio, sedex ou correlatos, desde que aqueles lhe cheguem antes do início 
da sessão, nas condições do subitem 6.2. 

6.5. Entregues os envelopes “Proposta de Preço” e “Documentos de Habilitação”, estes deverão 
ser rubricados pelos licitantes presentes, bem como pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio. 

7. DA ORDENAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

7.1. A Pregoeira procederá à abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e classificará aquelas 
recebidas em perfeita consonância com as especificações e condições constantes neste Edital, 
para o respectivo Item. 

7.1.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em ata. 

7.2. A Pregoeira ordenará as propostas classificadas exclusivamente conforme o critério de preço 
e indicará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em 
valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço para 
a fase de lances. 

7.2. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, a Pregoeira indicará a proposta de menor preço e as 
melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem 
dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

8. DA ETAPA COMPETITIVA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
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8.1. Classificadas as propostas de preços, a Pregoeira dará início à etapa competitiva do Pregão, 
momento em que as licitantes poderão formular lances verbais, para cada item, sucessivos em 
valores distintos e decrescentes, sempre inferiores ao lance anterior e imediatamente ofertado. 

8.2. A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 
em ordem decrescente de valor. 

8.2.1. No caso de empate entre 02 (duas) ou mais propostas escritas, realizar-se-á sorteio público 
para definir a ordem da apresentação dos lances. 

8.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando da convocação pela Pregoeira, implicará 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de ordenação das propostas, salvo para microempresas e empresas de 
pequeno porte, conforme as disposições da Lei Complementar n.º 123/06, as quais serão 
convocadas a apresentar lance inferior ao menor apresentado. 

8.3.1. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 
às penalidades constantes neste Edital. 

8.3.2. Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, a Pregoeira 
encerrará a etapa competitiva e ordenará as propostas exclusivamente pelo critério de menor 
preço. 

9. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (EPP) 

9.1. Encerrada a etapa competitiva da sessão pública referente ao Item 01, se o lance de menor 
preço não tiver sido feito por ME ou EPP e houver lance apresentado por ME ou EPP igual ou 
superior em até 5% (cinco por cento) àquele (Empate Ficto), proceder-se-á da seguinte forma: 

9.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para, 
conforme sua conveniência, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 
sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

9.1.2. Não atendendo a ME ou EPP em empate ficto com lance de menor preço à convocação 
prevista no subitem anterior, a Pregoeira convocará as demais licitantes que se enquadrem na 
situação de empate ficto, descrita no subitem 9.1., na ordem classificatória, para o exercício do 
direito previsto no subitem 9.1.1.; 

9.1.3. Havendo igualdade de valores entre os lances apresentados por ME ou EPP que se 
enquadrem na situação de empate ficto, descrita no subitem 9.1., a Pregoeira realizará sorteio 
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público, definindo e convocando a licitante nele vencedora para o exercício do direito previsto no 
subitem 9.1.1. 

10. DA NEGOCIAÇÃO 

10.1. Encerrada a etapa competitiva e concedido o tratamento diferenciado e favorecido a 
microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), naquilo que couber, a Pregoeira 
poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante detentora do lance de menor preço, a 
fim de que seja obtida oferta melhor, observados os critérios de julgamento e o valor estimado 
para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital. 

10.2. A negociação será acompanhada pelas demais licitantes. 

10.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 
cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o 
preço do primeiro colocado. 

10.4 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota 
reservada deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido 
na cota reservada. 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

11.1. Concluída a negociação, quando houver, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do lance de 
menor preço quanto ao valor estimado para a contratação, fixando prazo à licitante detentora do 
menor lance para a apresentação da proposta e da Proposta de Preço – Anexo II, com os 
respectivos preços unitários e totais readequados ao lance vencedor. 

11.1.1. Caso não tenham sido formalizados lances, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da 
proposta de menor preço quanto valor estimado para a contratação. 

11.2 Em caso de divergência entre os preços unitários e totais, será considerado o unitário e em 
caso de divergência entre os preços expressos em algarismos e por extenso, serão considerados 
os expressos por extenso. 

11.3. Não serão considerados erros ou omissões no preenchimento da Proposta de Preços – 
Anexo II deste edital como critério único de desclassificação de licitantes, em razão do caráter 
instrumental da planilha de preços, do disposto no art. 3º da Lei nº 8.666/1993 e da jurisprudência 
do TCU (Acórdãos nº 2.104/2004-P, 1.791/2006-P e 1.179/2008-P; Acórdão nº 4.621/2009-2ªC; 
Acórdão nº 2.060/2009-P). 

11.3.1. Ocorrendo erros ou omissões no preenchimento da Proposta de Preço – Anexo II – 
apresentada pelo licitante, que possa ser sanáveis na sessão, a Pregoeira poderá aceitar 
correção caso a mesma não traga prejuízos para os demais participantes 
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11.4. No exame da aceitabilidade do lance de menor preço quanto ao valor estimado para a 
contratação, a Pregoeira não levará em consideração oferta de vantagem não prevista neste 
Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

11.5. Será inaceitável o lance que apresente valor zero ou valores inexequíveis, assim 
considerados os incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, 
exceto quando se refiram a materiais e instalações de propriedade da licitante, em relação aos 
quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

11.5.1. Se houver indícios de inexequibilidade do lance de menor preço, poderá a Pregoeira, na 
forma do § 3º do art. 43 da Lei Federal nº 8.666/1993, adotar as seguintes providências, entre 
outras: 

11.5.1.1. Questionamentos junto à licitante para a apresentação de justificativas e comprovações 
em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

11.5.1.2. Verificação de acordos ou convenções coletivas de trabalho e de sentenças normativas 
em dissídios coletivos de trabalho; 

11.5.1.3. Levantamento de informações junto aos Ministérios do Trabalho e Emprego e da 
Previdência Social; 

11.5.1.4. Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 

11.5.1.5. Pesquisas em órgãos ou entidades públicas e em empresas privadas; 

11.5.1.6. Verificação de outros contratos que a licitante mantenha com a Administração Pública ou 
com a iniciativa privada; 

11.5.11.7. Pesquisas de preço junto aos fornecedores dos insumos utilizados, tais como: 
atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados, fabricantes; 

11.5.1.8. Verificação das Notas Fiscais dos insumos e objetos adquiridos pela licitante; 

11.5.1.9. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de 
pesquisa; 

11.5.1.10. Realização ou consulta de estudos setoriais; 

11.5.1.11. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 

11.5.1.12. Solicitação de pareceres de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Administração municipal ou de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua 
decisão, desde que legitimamente habilitadas moral e tecnicamente para tanto; 
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11.5.1.13. Demais providências que, no caso concreto, verifiquem-se pertinentes e necessárias. 

11.5.2. Qualquer licitante poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade do lance de menor preço, devendo, nesse caso, apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam sua suspeita. 

11.6. Havendo dúvida quanto à possibilidade de a licitante Microempresa – ME ou Empresa de 
Pequeno Porte – EPP optante do Simples Nacional prestar determinado serviço, a Pregoeira 
representará junto ao órgão competente, solicitando manifestação quanto à ocorrência ou não de 
hipótese de vedação, nos termos do art. 17 da Lei Complementar nº 123/2006 acrescentada 
pelas leis complementares 147/2014 e 155/2016, a fim de que, em sendo o caso, seja feita a 
exclusão da licitante, adotando-se as medidas dela decorrentes. 

11.7. No exame da aceitabilidade do lance de menor preço quanto valor estimado para a 
contratação, a Pregoeira relevará, de forma fundamentada e registrada em ata, erros ou falhas 
que não alterem a substância da oferta, atribuindo-lhe validade e eficácia para fins de 
aceitabilidade. 

11.8. Se o lance de menor preço for inaceitável ou se a licitante deixar de apresentar proposta e 
Proposta de Preço – Anexo II com os respectivos preços unitários e totais readequados ao lance 
vencedor, a Pregoeira examinará o lance subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a identificação de algum aceitável quanto ao valor estimado para a contratação. 

12. DA HABILITAÇÃO E DA DECLARAÇÃO DE VITÓRIA NO CERTAME 

12.1. Havendo aceitação do lance de menor preço quanto ao objeto e ao valor estimado para a 
contratação, a Pregoeira procederá à abertura dos envelopes “Documentos de Habilitação”. 

12.2. Os documentos de habilitação arrolados no item 13 deste Edital, contados no envelope 
“Documentos de Habilitação”, deverão: 

12.2.1. Estar em nome da licitante, com indicação de um único número de CNPJ; 

13.5.2. Estar válidos, conforme o prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 

12.2.3. Estar datados dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para a abertura da 
sessão pública, quando não houver prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 

12.2.4. Ser apresentados, perfeitamente legíveis, em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou servidor que realize a licitação ou em publicação de órgão 
da imprensa oficial. 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICÍPIO DE FELIZ DESERTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 
Rua Getúlio Vargas, nº 32 – Centro – Feliz Deserto 

CNPJ 12.242.020/0001-58 
 

 

 

12.2.4.1. As cópias dos documentos de habilitação poderão ser autenticadas por servidor da 
Administração, mediante a apresentação do original, no ato da realização do certame, desde que 
o mesmo não prejudique o andamento da sessão, conforme dispõe artigo 3º da Lei 13.726/2018. 

12.3. No caso de a licitante possuir filiais, a documentação de habilitação apresentada deverá 
referir-se apenas a uma das filiais ou apenas à matriz, salvo disposição legal em contrário, 
podendo a contratação realizar-se unicamente com a pessoa jurídica a que se referem os 
documentos. 

12.4. Não será aceito “protocolo de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 
documentos de habilitação exigidos neste Edital, salvo em virtude de força maior ou caso fortuito 
conhecido e aceitos, de forma fundamentada e registrada em Ata, pela Pregoeira. 

12.5. A microempresa (ME) ou a empresa de pequeno porte (EPP) detentora do lance de menor 
preço deverá encaminhar todos os documentos de habilitação arrolados no item 13 deste Edital, 
inclusive a documentação de regularidade fiscal e trabalhista, ainda que esta apresente alguma 
restrição. 

12.6. Encaminhados e recebidos os documentos de habilitação, a Pregoeira verificará o 
atendimento às exigências habilitatórias fixadas neste Edital, declarando habilitada e vencedora 
no certame a licitante que tenha satisfeito a todas. 

12.7. Caso a licitante não tenha satisfeito qualquer das exigências habilitatórias fixadas neste 
Edital, a Pregoeira declará-la-á inabilitada, passando a examinar, nos moldes do item 11 deste 
Edital, a aceitabilidade do lance subsequente de menor preço, na ordem de classificação, 
sucessivamente, para depois verificar o atendimento às exigências habilitatórias por parte da 
respectiva licitante, até a apuração de oferta aceitável oferecida por licitante habilitada. 

12.8. Ainda que verificada alguma restrição na documentação de regularidade fiscal e trabalhista 
de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), a Pregoeira a declarará habilitada e 
vencedora no certame, dando ciência dessa decisão às demais licitantes e intimando a ME ou a 
EPP para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da declaração de vitória, ou após o 
julgamento de eventuais recursos interpostos, proceder à regularização dos documentos. 

12.8.1. A pedido do interessado, o prazo de 5 (cinco) dias úteis fixado no subitem anterior é 
prorrogável, por igual período, a critério da Administração, mediante decisão da Pregoeira, de 
forma fundamentada e registrada em Ata. 

12.8.2. A não-regularização da documentação, no prazo e condições previstas no subitem 
anterior, implica a decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no art. 81 da Lei Federal 8.666/1993 e no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, devendo 
a Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
sucessivamente, nos moldes dos itens 9., 10. e 11. deste Edital. 

13. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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13.1. Para habilitação na presente licitação, o interessado deverá atender às condições exigidas 
neste instrumento convocatório.  

13.2. Excepcionalmente, a Pregoeira poderá consultar diretamente as páginas dos órgãos 
emissores na Internet, para confirmação da regularidade. 

13.3.A licitante para fins de verificação do atendimento às exigências de habilitação jurídica e 
regularidade fiscal fixadas neste Edital deverá apresentar os documentos relacionados a seguir: 

13.3.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

13.3.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

13.3.2.1. O ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor deverão estar acompanhados de 
todas as alterações sofridas ou da respectiva consolidação.  

13.3.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 

13.3.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

13.3.5. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

13.3.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, conforme Decreto Federal nº 
6.106/2007, a qual será efetuada mediante a apresentação de: 

13.3.7. Certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à Dívida Ativa da União, por ele 
administrados. 

13.3.8. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante através 
de certidão negativa de débitos, com validade na data de realização da licitação; a qual será 
efetuada mediante apresentação de: 

13.3.09 Certidão Negativa de débitos Estaduais.  

13.3.10. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante através 
de certidão negativa de débitos, com validade na data de realização da licitação; 
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13.3.11. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

13.3.12. Cartão de Inscrição no Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ) 

13.3.13 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho 
(Inciso IV do Art. 27, incluído pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011). 

13.3.14 – Alvará de Funcionamento emitido pelo órgão fiscalizador do município da sede da 
licitante, desde que o mesmo não acarrete despesas para os participantes. 

13.4. Todas as licitantes deverão encaminhar os documentos relacionados a seguir: 

13.4.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove aptidão 
da licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

13.4.2. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica ou de execução patrimonial expedida no domicilio da pessoa física, com data 
de expedição não superior a 30 (trinta) dias, quando não houver prazo de validade expresso no 
documento; 

13.4.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 

13.4.4 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

14. DOS RECURSOS, DA ADJUDICAÇÃO e DA HOMOLOGAÇÃO. 

14.1. Declarada a vitória no certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer. 

14.1.1. A manifestação da intenção de recorrer não será conhecida pela Pregoeira caso o licitante 
recorrente não indique expressa e sucintamente, no prazo indicado no subitem 14.2.1., a matéria 
objeto do recurso, bem como razões mínimas que busquem convencer a Pregoeira. 

14.2. A falta de manifestação imediata e motivada por parte da licitante acerca da sua intenção de 
recorrer implicará decadência do direito de recurso e a Adjudicação do objeto licitado pela 
Pregoeira à licitante vencedora, com posterior encaminhamento do processo administrativo 
licitatório à autoridade competente para a Homologação do certame e decisão quanto à 
contratação. 

14.2.1. Considera-se imediata a manifestação da intenção de recorrer realizada em até 05(cinco) 
minutos da declaração de vitória no certame. 
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14.3. A licitante recorrente, tendo manifestado imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 
poderá apresentar as razões do seu recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da 
declaração de vitória no certame, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar 
contra-razões em igual prazo, contado do término do prazo da recorrente, sendo assegurada a 
todos vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

14.3.1. Os autos do processo administrativo licitatório permanecerão com vista franqueada às 
licitantes interessadas, devendo a Secretaria de Administração e a Pregoeira fornecerem todas as 
informações e cópia dos documentos eventualmente solicitados, inclusive as planilhas de 
composição de custos e formação de preços. 

14.3.2. Não serão conhecidas razões e contra-razões intempestivamente apresentadas. 

14.4. O recurso interposto, que terá sempre efeito suspensivo do certame, será decidido, 
justificadamente, pela Pregoeira, a quem caberá reconsiderar ou não a decisão recorrida, com a 
ouvida da Procuradoria Geral do Município quando necessário. 

14.5. O acolhimento do recurso pela Pregoeira, com a reconsideração da decisão recorrida, 
importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. O não acolhimento do recurso pela Pregoeira, com a manutenção da decisão recorrida, 
acarretará o encaminhamento do recurso, devidamente informado, inclusive com as razões 
oferecidas pela Pregoeira para o seu não acolhimento, à Autoridade competente municipal, a 
quem competirá à decisão em definitivo. 

14.7. Decidido o recurso, a autoridade competente fará a Adjudicação do objeto licitado à licitante 
vencedora, com posterior encaminhamento do processo administrativo licitatório à autoridade 
superior para a Homologação do certame e decisão quanto à contratação. 

14.8. Homologado o resultado da licitação, o Município, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedoras a serem registrados, convocará as interessadas para a assinatura da 
Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de 
compromisso de aquisição nas condições estabelecidas no presente instrumento licitatório. 

14.9. As convocações de que tratam o subitem anterior deverão ser atendidas no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável apenas 01 (uma) única vez a critério da Administração, sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei nº 
8.666/93 e neste edital. 

14.10. A Ata firmada com as licitantes fornecedoras observará a minuta constante no Anexo III, 
podendo ser alterada nos termos dos Arts. 57 e 58 da Lei nº 8.666/93. 

14.11. Sempre que a licitante vencedora não atender à convocação, nos termos definidos no 
subitem 14.9, é facultado ao Município, dentro do prazo e condições estabelecidos, convocar 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar o item 
específico ou o Registro de Preços. 
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14.12. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a Adjudicatária obriga-se a fornecer os itens a ela 
adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e 
também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as condições mais 
favoráveis à Administração. 

14.13. A Ata de Registro de Preços vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura, vedada sua prorrogação, conforme Decreto 7.892/2013. 

14.14. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta a este Município, desde que devidamente comprovada a vantagem, mediante declaração 
de aceitabilidade e disponibilidade dos itens a serem aderidos para não comprometer a demanda 
do órgão gerenciador. 

14.15. Os órgãos e entidades que não participaram do presente Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, deverão manifestar seu 
interesse junto ao Município, para que esta indique as possíveis fornecedoras e respectivos 
preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

14.16. Caberá a fornecedora beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

14.17. As aquisições ou contratações adicionais a que se referem os subitens 14.14 e 14.15 não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de 
Registro de Preços. 

14.18. O quantitativo decorrente das adesões a Ata de Registro de Preço não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata para o Órgão Gerenciador 
e órgão participantes, independente do numero de órgão não participante que aderirem, conforme 
redação dada pelo decreto 7.892/2013. 

15. DA CONVOCAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO 

15.1. A licitante adjudicatária será convocada para assinar o Termo de Contrato no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados daquela convocação. 

15.2. Se a licitante adjudicatária, convocada no prazo de validade de sua proposta escrita, não 
apresentar situação habilitatória regular ou se recusar a assinar o Termo de Contrato, será 
convocada outra licitante, na ordem de classificação, sucessivamente, para, após negociação e 
exame da aceitabilidade da oferta, além de verificação do atendimento às exigências habilitatórias 
fixadas neste Edital, celebrar o contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

16. DO CONTRATO 

16.1. Do Objeto 
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16.1.1. O objeto licitado será contratado nos termos e condições deste Edital, da proposta escrita 
da licitante adjudicatária e respectiva Proposta de Preço – Anexo II, independentemente de 
transcrição. 

16.2. Da Vigência 

16.2.1. A contratação do objeto licitado terá vigência de 12 doze meses, contados da data de 
assinatura, a partir de quando as obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis. 

16.3. Do Preço e Da Repactuação 

16.3.1. O preço da contratação do objeto licitado será aquele constante da proposta escrita da 
licitante adjudicatária, inclusive respectiva Proposta de Preço – Anexo II, podendo ser repactuado 
anualmente tendo como base, para tal anualidade, da data da proposta ou da data do orçamento 
a que a proposta se referir, sendo que, nessa última hipótese, considera-se como data do 
orçamento a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente que estipular 
o salário vigente à época da apresentação da proposta, nos termos do Acórdão nº 1.563/04 do 
TCU. 

 16.3.2. No caso das repactuações subsequentes à primeira, o prazo mínimo de um ano conta-se 
a partir da data da última repactuação. 

16.3.3. Os efeitos financeiros da repactuação passam a ser devidos desde a data da majoração 
salarial da categoria profissional, desde que requerido até a data da prorrogação contratual 
subsequente, sob pena de preclusão do direito do contratado de repactuar, nos termos do 
Acórdão nº 1.828/08 do TCU. 

16.3.4 – No caso de repactuação do contrato para manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, este deverá obedecer ao disposto no artigo 65, II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93, para 
restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou aquisição. 

16.4. Do Crédito Orçamentário 

16.4.1. A despesa decorrente da contratação do objeto licitado correrá a conta do seguinte crédito 
orçamentário, constante do orçamento: 
 
Proj./Ativ. 2.002 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeita 
 
Proj./Ativ. 2.008 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Educação 
Proj./Ativ. 6.011 - Manutenção das Ativid. da Secretaria Mun. de Assistência Social 
Proj./Ativ. 6.001 – Manutenção das Ativid. Da Secretaria Municipal de Saúde 
Proj./Ativ. 2.004 – Manutenção das Ativid. Da Secretaria Municipal de Administração 
 
Elemento de despesas:3.3.9.0.30- Material de Consumo 
Elemento de despesas:4.4.9.0.52- Equipamentos e Material Permanente 
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16.5. Do Recebimento 

16.5.1. O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art. 73 da Lei nº 8.666/93, 
compreendendo duas etapas distintas: de recebimento provisório e de recebimento definitivo. 

16.6. Do Pagamento 

16.6.1. O pagamento do objeto licitado será efetuado pela Prefeitura Municipal de Feliz Deserto, 
através da Secretaria de Finanças, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem Bancária, 
devendo ocorrer em até o 30 (trinta) dias contados do recebimento definitivo do objeto licitado, 
mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada e desde que mantida 
situação habilitatória regular. 

16.6.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, ao valor devido poderá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 
seguinte fórmula:  

        EM = I x N x VP  

 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido  

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

 

I= 6/100 

 ------- 

 365 

         N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento  

VP = Valor da Parcela em atraso. 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio de citação e de ampla defesa, 
ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto, perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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17.2. Se a Adjudicatária recusar-se, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou a 
receber a Ordem de Aquisição, será aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor global de sua 
proposta em favor do Município, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis. 

17.3. A Adjudicatária ficará sujeita, ainda, às seguintes penalidades pela inexecução total ou 
parcial da Ata de Registro de Preços: 

I - advertência; 

II - multa de 2% (dois por cento) do valor total do contrato por infração a qualquer cláusula ou 
condição estabelecida na Ata de Registro de Preços, aplicada em dobro na reincidência. 

17.4. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 

17.5. Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, ser 
inscrito na Dívida Ativa do Município e cobrado judicialmente. 

17.6. O valor da(s) multa(s) aplicada(s) deverá(ão) ser recolhida(s) em qualquer agência 
integrante da Rede Arrecadadora de Receitas do Município, por meio de Documento de 
Arrecadação de Receitas, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante. 

17.7. As sanções previstas no subitem 17.1 deste edital poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso II do subitem 17.4, facultada a defesa prévia da interessada no respectivo processo, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis. 

17.8. As penalidades serão registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores. 

18. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

18.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data marcada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este Edital. 

18.2. Caberá a Pregoeira decidir sobre as petições no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

18.3. Acolhida petição de impugnação deste Edital, será marcada nova data para a abertura da 
sessão pública. 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

19.1. Este Edital, e seus anexos, encontram-se disponíveis para consulta e retirada na Sala do 
Departamento de Licitação, sito à Rua Dr. Getúlio Vargas 32 – Centro / Feliz Deserto – AL. 
CEP: 57 220-000, Fone: (82) 3556-1115, no horário das 08:00 às 13:00h. Poderá também 
ser adquirido pelo e-mail: cplfelizdeserto.al@outlook.com, ou ainda pelo site oficial deste 
Município: http://www.felizdeserto.al.gov.br. 
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19.2. Consultas poderão ser formuladas na Sala do Departamento de Licitação, sito à Rua Dr. 
Getúlio Vargas 32 – Centro / Feliz Deserto – AL. CEP: 57 220-000, Fone: (82) 3556-1115, no 
horário das 08:00 às 13:00h. Como também pelo e-mail: cplfelizdeserto.al@outlook.com da 
Prefeitura Municipal de Feliz Deserto. Todas as referências de tempo, previstas no Edital e no 
Aviso de Licitação, e, feitas na sessão publica observarão obrigatoriamente o horário local e, 
dessa forma, serão registradas na documentação relativa a este Pregão. 

19.4. É dado ao Município de Feliz Deserto revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado, na forma do art. 49 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

19.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração de propostas ou 
apresentação de documentos na presente licitação. 

19.6. É facultada a Pregoeira e à Autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 

19.7. As licitantes se submetem aos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 
7.892/2013, Lei Complementar nº 123/2006 acrescentada pelas leis complementares 147/2014 e 
155/2016, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

19.8 A licitante adjudicatária, cujo estabelecimento esteja localizado no Município de Feliz 
Deserto, desde que tenha optado por se beneficiar das disposições da Lei Complementar 
123/2006 acrescentada pelas leis complementares 147/2014 e 155/2016, estará obrigada a emitir 
Nota Fiscal com a descrição da isenção recebida, finalizando sua emissão com destaque no fato 
de que o preço a ser pago pelo município representa o valor da proposta comercial vencedora. 

19.09. Fazem parte integrante deste Edital:  

Anexo I – Termo de Referência 
Anexo II – Modelo de Proposta Comercial 
Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços  
Anexo IV – Minuta do Contrato 
Anexo V – Modelos de Declarações 

 

Feliz Deserto, 22 de maio de 2019. 

 
 

Amanda Karina Guerra Rocha 
Pregoeira  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos e suprimentos de 
informática, destinados a manutenção das atividades das Secretarias Municipais do 
Município de Feliz Deserto -AL. 

CAPÍTULO I - DO OBJETO  

1. O presente Termo de Referência tem por objeto determinar as condições de contratação de 
empresa para aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, destinado à manutenção 
das atividades das Secretarias do Município de Feliz Deserto/AL, conforme condições e 
especificações constantes neste processo licitatório. 

2 JUSTIFICATIVA 

2.1 O Município de Feliz Deserto, necessita, de acordo a demanda de cada unidade, justificar que 
os equipamentos e suprimentos são necessários para dar continuidade as atividades de cada 
Secretária, visto o desgaste natural dos equipamentos atuais em decorrência do uso diário. 

2.2 Dessa forma, segue abaixo todas informações pertinentes à contratação dos serviços objeto 
deste Termo de Referência, nos ditames da legislação especifica do Pregão, cito, Lei Federal nº 
10.520/02 e Decreto Estadual nº 7.892/2013, e subsidiariamente, Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, acrescentada pelas Leis Complementares 147/2014 e 155/2016, que 
institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CAPÍTULO III - DO REGISTRO DE PREÇOS  

1. Adotar-se-á o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para a presente contratação em razão 
de:  

a) haver previsão de aquisições frequentes no que diz respeito ao objeto ora licitado, visando a 
manutenção das atividades das Secretarias do Município de Feliz Deserto -AL;   

b) A não possibilidade de determinação precisa do quantitativo do objeto a ser adquirido pelas 
Secretarias Municipais, especialmente em função da equação: recursos orçamentários 
disponíveis/preço de venda final, objetivando-se possibilitar a Administração Pública o melhor 
aproveitamento desses recursos.  

2. Caracteriza-se o referido SISTEMA pelo Registro de Preço unitário para cada item, que, 
durante a vigência da Ata de Registro de Preços, deverá ser praticado pela empresa vencedora.  

3. Durante a vigência da Ata, havendo interesse da Prefeitura Municipal de Feliz Deserto na 
aquisição do objeto com preço registrado será informado á empresa fornecedora, através do envio 
de Nota de Empenho e/ou Ordem de fornecimento.  
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4. Recebida a Nota de Empenho e/ou Ordem de fornecimento, a empresa fornecedora deverá 
providenciar a entrega do(s) objeto(os), dentro do prazo fixado neste Termo de Referência, ao 
preço registrado na Ata.  

5. A vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado da data da assinatura da 
Ata de Registro de Preços.  

CAPÍTULO IV - DOS OBJETOS E QUANTIDADES  

1. A descrição dos equipamentos e suprimentos de informática a serem adquiridos, e, respectivas 
quantidades, constam indicadas abaixo.  

ITEM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS UND 
 

MARCA 
QTD 

VALOR 
POR UND. 

VALOR 
TOTAL 

1.1 DE 
75% 

Computador tipo Desktop com 
processador Intel Core I5, 8GB de memória 
RAM, 1TB de disco rígido, gravador de 
CD/DVD, mouse USB, teclado USB, 
licenciado com Windows 10 ou superior. 
Garantia de 01 ano. 

UND 

 

17  R$ 3.676,67 

 

R$ 62.503,39  

 

1.2 DE 
25% 

Computador tipo Desktop com 
processador Intel Core I5, 8GB de memória 
RAM, 1TB de disco rígido, gravador de 
CD/DVD, mouse USB, teclado USB, 
licenciado com Windows 10 ou superior. 
Garantia de 01 ano. 

UND 

 

5 R$ 3.676,67 R$ 18.383,35 

2 

Monitor LED 21,5” – Brilho 200 cd/m2; 
Largura de banda 165 MHz, Suporte de 
cores maior que 16 Milhões, Analógico, 
Widescreen; Alimentação Interna - 
100~240V - 50/60 Hz; Ângulos Visão 
horizontal: 90°; Visão Vertical: 50° 
Frequência Varredura horizontal: 30 KHz ~ 
83 KHz; Varredura Vertical: 50 ~ 75 Hz 
Compatibilidade com Windows, MAC, Linux; 
Relação de contraste (dinâmico) 
20.000.000:1; Resolução Máxima 1920 x 
1080 @ 60 Hz (FULL HD).  Itens Inclusos: 
Cabo de força, cabo RGB, manual (CD), 
certificado de garantia, base. Peso Líquido 
Aproximado (kg) 2,7 kg. Garantia de 01 
ano. 

UND 

 

25 R$ 775,00   R$ 19.375,00  

3 

Notebook - Placa de vídeo Intel® HD 
Graphics Integrada, Tela LED HD de 15,6”, 
Teclado em português ABNT2, com 
processador Intel Core i5, 4GB de 

UND 

 

10  R$ 3.043,33   R$ 30.433,30  
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memória RAM, 1TB de disco rígido, 
licenciado com Windows 10. Com leitor de 
cartão SD, 1 porta USB 3.0, 2 portas USB 
2.0, 1 saída HDMI e bluetooth. Conteúdo da 
embalagem:1 Notebook; 1 Fonte 
Carregadora e Manual de Instruções. 
Garantia de 01 ano. 

4 

Nobreak - bivolt automático: entrada 
115/127V~ ou 220V~ e saída 115V~. 
Potência Máxima: 1300VA BIVOLT; Filtro de 
linha. 
- Tomadas: 5 tomadas no padrão NBR 
14136.; estabilizador interno com 4 estágios 
de regulação; - Forma de onda senoidal por 
aproximação (retangular PWM). - Battery 
Saver: evita o consumo desnecessário das 
cargas da bateria, preservando a sua vida 
útil. - Autodiagnóstico de bateria: informa 
quando a bateria precisa ser substituída; 
Recarga automática das baterias em 4 
estágios, mesmo com o nobreak desligado. 
- Recarregador Strong Charger: possibilita a 
recarga das baterias mesmo com níveis 
muito baixos de carga.  True RMS: analisa 
os distúrbios da rede elétrica e possibilita a 
atuação precisa do equipamento. Ideal para 
redes instáveis ou com geradores de energia 
elétrica.  Microprocessador RISC/FLASH de 
alta velocidade: aumenta a confiabilidade e 

o desempenho do circuito eletrônico interno. 
Autoteste: ao ser ligado, o nobreak testa os 
circuitos internos, garantindo assim o seu 
funcionamento ideal. Circuito 
desmagnetizador: garante o valor de tensão 
adequado para equipamentos de 
informática, áudio e vídeo (cargas não 
lineares). 
Led colorido no painel frontal: indica as 
condições de funcionamento do nobreak - 
modo rede, modo inversor/bateria, final de 
autonomia, subtensão, sobretensão, entre 
outras informações. Alarme audiovisual: 
sinalização de eventos como queda de rede, 
subtensão e sobretensão, fim do tempo de 
autonomia e final de vida útil da bateria, 
entre outras informações. Garantia de 01 

UND 

 

15  R$ 990,00   R$ 14.850,00  
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ano. 

 

5 

Estabilizador - Microprocessador True RMS 
– 1000VA, tensão de entrada 110/220 volts, 
tensão de saída 115 volts, moldados em 
plástico de alto impacto e antichama, 
produzidos segundo o padrão de qualidade 
ISO 9001:2008, e atendem à norma de 
segurança e desempenho NBR14373:2006 
da ABNT. Com microprocessador 
RISC/FLASH e 8 ou 6 estágios de 
regulação, função TRUE RMS, 05   
tomadas. Garantia de 01 ano. 

UND 

 

20  R$ 458,33   R$ 9.166,60  

6 

Impressora Multifuncional com tanque de 
tinta de fábrica e wi-fi, recarrega externa 
de tinta, conexão sem fio, compartilhamento 
com dispositivos móveis. Imprima fotos, 
documentos, páginas da web, com ótima 
qualidade de impressão.  Voltagem: 220V. 
Garantia de 01 ano. 

 

UND 

 

10  R$ 1.343,33   R$ 13.433,30  

7 

Impressora Multifuncional a Laser 
Monocromática, com funções de cópia e 
digitaliza frente e verso no alimentador 
automático de documentos em passagem 
única, Bandeja 1: 100 folhas; bandeja 2 de 
entrada: 250 folhas; Bandeja de saída para 
150 folhas. Conecte-se a esse equipamento 
através de dispositivos móveis, Ethernet e 
USB. Imprime, copia e digitaliza frente e 
verso. Requisitos do Sistema: PC: Windows 
10 (32/64 bits), Windows 8.1 (32/64 bits), 
Windows 8 (32/64 bits), Windows 7 (32/64 
bits): Processador de 1 GHz, 1 GB de RAM 
(32 bits) ou 2 GB de RAM (64 bits), 400 MB 
de espaço disponível em disco rígido, 
CD/DVD-ROM ou Internet, porta USB ou de 
rede; Windows Vista (32 bits): Processador 
de 1 GHz 32 bits (x86), 1 GB de RAM (32 
bits), 400 MB de espaço disponível em disco 
rígido, CD/DVD-ROM ou Internet, porta USB 
ou de rede; Windows XP (32 bits) (SP2): 
Processador Pentium de 233 MHz, 512 MB 
de RAM, 400 MB de espaço disponível em 
disco rígido, CD/DVD-ROM ou Internet, 

UND 

 

10  R$ 3.038,33   R$ 30.383,30  
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porta USB ou de rede; Windows Server 2003 
(32 bits) (SP1 ou superior), Windows Server 
2003 R2 (32 bits), Windows Server 2008 (32 
bits) (SP1 ou superior): Processador de 1 
GHz 32 bits (x86), 1 GB de RAM (32 bits), 
400 MB de espaço disponível em disco 
rígido, CD/DVD-ROM ou Internet, porta USB 
ou de rede; Windows Server 2008 (64 bits) 
(SP1 ou superior), Windows Server 2008 R2 
(64 bits), Windows Server 2008 R2 (64 bits) 
(SP1): Processador de 1 GHz 64 bits (x64), 
2 GB de RAM (64 bits), 400 MB de espaço 
disponível em disco rígido, CD/DVD-ROM ou 
Internet, porta USB ou de rede; Mac: OS X 
10.8 Mountain Lion, OS X 10.9 Mavericks, 
OS X 10.10 Yosemite; Internet; USB; HD 1 
GB; Hardware compatível com o sistema 
operacional Voltagem: 220V. Garantia de 01 
ano. 

8 

Projetor (Data Show) - Tipo de Projetor -
Teto e mesa, Resolução Máxima suportada: 
VGA / SVGA / XGA / WXGA / WXGA+ / 
SXGA / SXGA+ 

Luminosidade 2700 ANSI Lumens, 
LâmpadaTipo200W UHE (E-TORL), Lente 
Foco manual / Zoom óptico; índice de 
Projeção / Throw Ratio 1,45 - 1,96; Distância 
de Projeção 0,88 - 10,44 metros; Tamanho 
da Imagem 22 – 350, Outras Funções
 Cores reais e 3x mais brilhantes; 
conecte diversos equipamentos e gere 
imagens de alta qualidade através da 
conexão HDMI; conectividade sem fio a 
computadores, tablets e smartphones; 
instalação fácil e flexível . Requisitos do 
Sistema Digital: NTSC/NTSC4.43/PAL/PAL-
M/PAL-N/PAL60/SECAM; Analógico: 480i / 
480p / 576i / 576p / 720p / 1080i / 1080p. 
Conexões Entrada: HDMI x 1; Computador : 
VGA RGB (D-sub 15-pinos) x 1; S-Vídeo: 
Mini DIN x 1; Vídeo Composto: RCA 
(amarelo) x1; USB Tipo A x 1 (Memoria 
USB, Wi-fi); USB Tipo B x 1 (USB Display, 
Mouse, Controle); Áudio: RCA x 2 
(vermelho/branco); Controle: RS-232 x 1; 

Conteúdo da Embalagem Projetor; 

UND 

 

8  R$ 3.138,33   R$ 25.106,64  
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controle remoto com 2 pilhas AA; cabo de 
alimentação; cabo RGB VGA (computador); 
CD-ROM com documentação do projetor. 
Voltagem Bivolt. Dimensões aproximadas do 
produto (cm) – AxLxP 7,7x29,7x24,4cm. 
Dimensões aproximadas da embalagem do 
produto (cm) – AxLxP 16,5x36,1x36,3cm. 
Peso líq. aproximado do produto (kg) 2,4kg. 
Peso aproximado da embalagem c/ produto 
(kg) 3,8kg. Garantia do Fornecedor 36 
meses.  

9 

ROTEADOR Wireless 150Mbps DIR 600 
BR e Antena de 5dBI, similar ao D-Link. 
Portas: 4 10/100 LAN Ports, 1 10/100 WAN 
Port, Padrão: IEEE 802.11 n/b/g, 
Gerenciamento: Web, Segurança: WEP 
(64/128) bits, WPA, WPA2, Features: VPN, 
NAT, SPI e Leds: Power, Status, WAN, 
WLAN, LAN. Alimentação: 100~240V @ 
60Hz automática; Acompanhado de fonte de 
alimentação e adaptador de energia, cabo 
de rede Ethernet, software de configuração; 
garantia de 1 (um) ano. 

UND 

 

20  R$ 103,33   R$ 2.066,60  

10 

Fragmentadora de papel - Fragmenta Até 
12 Fls A4 De 75g/M, Em Tiras De 6mm. 
Nível De Segurança 2 (Norma Din 32757-1). 
Chave Com 3 Posições: Auto/Off/Reverso. 
Sensor Automático De Presença De Papel. 
Proteção Contra Sobrecarga. Abertura Da 
Fenda: 220mm. Velocidade De 
Fragmentação: 3,0 M/Minuto. Tempo De 
Fragmentação Contínua: 4 Min. Com 
Descanso De 15min. Baixo Nível De Ruído. 
Acompanha Cesto De 16 Litros Ou 175 Fls. 

UND 

 

10  R$ 396,67   R$ 3.966,70  

11 Adaptador Wireless 150Mbps com 
antena. 

UND 
 

50  R$ 125,33   R$ 6.266,50  

12 

Cabo De Energia Atx - novo padrão 
brasileiro plugue 3 pinos, plugue IEC fêmea, 
comprimento aproximado do cabo de 
120cm, proteção anti-choques acidentais 
nos pinos, cor preto. 

UND 

 

25  R$ 22,33   R$ 558,25  

13 Fonte ATX 200W - Fonte de energia para 
computadores ATX 20+4 Pinos 200W Reais 

UND  15  R$ 71,00   R$ 1.065,00  
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com picos de potência de até 450W, com 
cooler de funcionamento silencioso 
embutido, proteção interna contra curto-
circuito, sobretensão, sobrecorrente e 
sobrepotência. Garantia mínima de 06 
meses. 

14 
HD interno de 500GB para Desktop, 
Capacidade 500 Gb, Aplicações Pc, 
Localização Interno Interfaces Sata Ii.  

UND 

 

15  R$ 420,33   R$ 6.304,95  

15 

HD Externo Portátil 1TB USB 3.0 
Capacidade de armazenamento 1TB, 
Memória cache 64 MB, Velocidade de 
Transferência de Dados 4,8GB/S, Conexões 
USB 3.0, Velocidade de Rotação Não 
informado pelo Fornecedor, Sistemas 
Operacionais Windows, Peso aproximado do 
produto (kg) 170g, Peso liq. aproximado da 
embalagem c/ produto (kg) 260g, Garantia 
do Fornecedor 12 meses. 

UND 

 

10  R$ 508,33   R$ 5.083,30  

16 

Pen Drive – 32 GB Capacidade de 
armazenamento 32GB, Velocidade de 
Transferência de Dados 15MB/s, Conexões 
USB 2.0 Sistemas Operacionais Windows 
XP; Windows Vista; Windows 8, Windows 
10, MAC OS 10+; Linux, Conteúdo da 
Embalagem 1 pen drive, Peso aproximado 
do produto (kg) 50g, Garantia do Fornecedor
 24 meses. 

UND 

 

20  R$ 75,00   R$ 1.500,00  

17 

Pen Drive – 16 GB Capacidade de 
armazenamento 16GB, Velocidade de 
Transferência de Dados 15MB/s, Conexões 
USB 2.0 Sistemas Operacionais Windows 
XP; Windows Vista; Windows 8, Windows 
10, MAC OS 10+; Linux, Conteúdo da 
Embalagem 1 pen drive, Peso 
aproximado do produto (kg) 50g, Garantia do 
Fornecedor 24 meses. 

UND 

 

30  R$ 55,00   R$ 1.650,00  

18 

Pen Drive – 8 GB Capacidade de 
armazenamento 8GB, Velocidade de 
Transferência de Dados 15MB/s, Conexões 
USB 2.0 Sistemas Operacionais Windows 
XP; Windows Vista; MAC OS 10+; Linux, 
Conteúdo da Embalagem 1 pen drive, 
Peso aproximado do produto (kg) 50g, 

UND 

 

30  R$ 32,00   R$ 960,00  
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Garantia do Fornecedor 24 meses. 

19 

Tela de projeção para equipamento 
Datashow com tripé em aço com tratamento 
anticorrosivo; Sistema de travamento para 
regulagem de altura; Alça para transporte; 
Especificações Técnicas: Tecido Tipo Matte 
White (Tela Branca Com Fundo Preto). 
Superfície De Projeção Com Ganho 1,1 
Vezes No Brilho. Estojo Metálico Com 
Pintura Eletrostática, Na Cor Branca. Parada 
Em Qualquer Ponto Do Abrir/Fechar Da 
Tela.. Acionamento Por Controle Remoto 
Multi-Funcional. Motor Tubular Acoplado 
Silencioso (Para Movimentação Do Tecido 
Da Tela). Controle Remoto Com E Sem Fio. 
Tensão De Alimentação: 110v. Área De 
Projeção (A X L):  228,00 X 305,00cm. 

UND 

 

10  R$ 711,67   R$ 7.116,70  

20 

Cartão de Memória 32 GB - Equipamentos 
compatíveis - Todos com entrada SD e 
micro SD,  

Memória 32GB, Sistema Operacional 
Windows e MAC, Conteúdo da embalagem
 01 Cartão de Memória micro SD + 
Adaptador SD, Dimensões aproximadas do 
produto - cm (AxLxP) 0,1x1x1,5 cm. Peso 
liq. aproximado do produto (Kg) 10g, 

Dimensões aproximadas da embalagem do 
produto - cm (AxLxP) 7,5x0,3x12,5 cm, Peso 
liq. aproximado da embalagem c/ produto 
(Kg) 20g, Garantia do Fornecedor 60 meses. 

UND 

 

50  R$ 105,67   R$ 5.283,50  

21 

Mouse óptico USB - Scroll macio, design 
ergonômico, sensor óptico, Conexão USB, 
Botões 3, Botão Scroll, Controle de Zoom, 
Velocidade 800dpi, Cabo retrátil, Sistema 
Operacional Compatível 
Windows/mac/Linux. 

UND 

 

50  R$ 30,00   R$ 1.500,00  

22 

Mouse Sem Fio, Óptico, Roda de rolagem 
(scroll), Alimentação 2 Pilhas (AAA), 
Wireless, Plug & Play, Equipamentos 
compatíveis com Windows XP (menos 
Windows XP 64-bit) e MAC, Windows, iOS: 
version 5.0 and above Android: version 2.2 
and above, Requisitos do Sistema de ser 
conectado a um dispositivo dentro de suas 

UND 

 

20 

 
 R$ 58,00   R$ 1.160,00  
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compatibilidades e duas pilhas AAA. 
Conteúdo da Embalagem: 1 mouse sem fio, 
1 mini receptor, 1 manual do usuário, 
Dimensões aproximadas do produto (cm) – 
AxLxP 4x7x10cm, peso líq. aproximado do 
produto (kg) 80g. Garantia do Fornecedor de 
12 messes. Modelo Sem Fio. 

23 

Mouse Pad Ergonômico, Revestido Com 
Neoprene E Com Base De Poliuretano Lisa, 
Antiderrapante Em Qualquer Tipo De 
Superfície. Apoio Macio Para O Pulso, 
Revestido Com Silicone Gel, Torna A 
Atividade Mais Confortável, Além De Reduzir 
Os Esforços De Movimentos Repetitivos E 
Proporcionar Melhor Posicionamento Das 
Mãos.  

UND 

 

100  R$ 37,00   R$ 3.700,00  

24 
Cabo para rede - 5 metros - Padrão: IBM 
(PC/XT/AT); Conectores: RJ45 x RJ45. 

UND 
 

20  R$ 19,67   R$ 393,40  

25 
Teclado USB com 104 teclas, ergonômico, 
apoio destacável, padrão ABNT-II e Plug & 
Play 

UND 
 

25  R$ 35,67   R$ 891,75  

26 
Lâmpada para projetor (data show), brilho 
de 2700 lumens no mínimo e durabilidade de 
3.000 a 10.000 horas. 

UND 
 

10  R$ 19,67   R$ 196,70  

27 
Leitor/Adaptador de Cartão SD, Sd Micro 
USB 2.0. 

UND 
 

25  R$ 35,67   R$ 891,75  

28 Memória 8gb Ddr3 1600mhz. UND  15  R$ 386,67   R$ 5.800,05  

29 
Toner Compatível com HP CB435A 
CB436A CE285A |P1005 P1505 M1120 
M1210 M1212 M1130 

UND 
 

15  R$ 96,00   R$ 1.440,00  

30 
Toner Compatível com HP CE278A 78A | 
M1536DNF M1530 P1606DN P1566 P1606 
M1536 P1606N 

UND 
 

15  R$ 96,00   R$ 1.440,00  

31 
Toner Compatível com HP P1102 CE285A 
M1212 M1130 M1132 CE285 285A 85A 

UND 
 

15  R$ 96,00   R$ 1.440,00  

32 
Toner Compatível com HP Pro M426dw/ 
M402dne – 26A 

UN 
 

15  R$ 168,33   R$ 2.524,95  

33 Toner Samsung preto MLT D101S  UND  10  R$ 119,33   R$ 1.193,30  

34 Garrafas de Tinta Epson T664 - Black UND  200  R$ 77,33   R$ 15.466,00  
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35 Garrafas de Tinta Epson T664 - Ciano UND  200  R$ 77,33   R$ 15.466,00  

36 Garrafas de Tinta Epson T664 - Magenta UND  200  R$ 77,33   R$ 15.466,00  

37 Garrafa de Tinta Epson T664 - Yellow UND  200  R$ 77,33   R$ 15.466,00  

38 

Carregador de Pilhas Recarregáveis - 
Tempo Médio de Carga 5hrs – 15hrs; Tipo 
de pilha inclusa, AA (tipo 2500mAh, 
Voltagem (volts), Bivolt (110 / 220 volts), 
Tipo de bateria/pilha que recarrega AA; AAA 
(Ni MH Recarregáveis) 

Luz indicadora de carga, Sim Potência 2,5W, 
Frequência de entrada 50/60 Hz. Garantia 3 
meses. 

UND 

 

25  R$ 84,67   R$ 2.116,75  

39 

Pilha Recarregável AA - Tempo de Carga: 
7 horas. Para dispositivos de alta 
capacidade, como câmeras digitais. Dura 5x 
mais do que as baterias alcalinas: 2500 mah 
Capacidade AA NiMH recarregáveis: 300x 
recarregável. 

UND 

 

50  R$ 33,67   R$ 1.683,50  

VALOR TOTAL                                                                                                 R$ 353.692,53 

 
 
2. A indicação de produtos de referência feita na descrição dos itens é apenas orientativa, 
correspondendo aos objetos que serviram de base para a coleta das 
características/especificações a serem adquiridos, nos termos do Acórdão nº 2401/2006 do 
Tribunal de Contas da União.  

3. A empresa licitante só poderá ofertar objetos que atendam às especificações exigidas e 
apresentem padrão de qualidade e desempenho.  

4. Uma vez que os fabricantes podem alterar as características de seus objetos a qualquer tempo 
e sem prévio aviso, é de responsabilidade da empresa licitante, que pretenda cotar objeto 
indicado como referência, a certificação de que o objeto cotado mantém-se de acordo com as 
especificações exigidas.  

CAPÍTULO V – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

1. O prazo do fornecimento será de até 5 (cinco) dias, contados do recebimento da Nota de 
Empenho ou da Ordem de Fornecimento.  

2. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega estabelecido, 
deverá encaminhar a Prefeitura Municipal solicitação de prorrogação de prazo de entrega, da qual 
deverão constar: motivo do não cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e o novo prazo 
previsto para entrega.  
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3. A comprovação de que trata esta cláusula deverá ser promovida não apenas pela alegação da 
empresa contratada, mas por meio de documento que relate e justifique a ocorrência que ensejará 
o descumprimento de prazo, tais como: carta do fabricante/fornecedor, laudo técnico de terceiros, 
Boletim de Ocorrência de Sinistro, ou outro equivalente.  

4. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela Prefeitura Municipal de Feliz Deserto 
na forma da lei e de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-
se à empresa da decisão proferida.  

5. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial, 
o fornecedor ficará sujeito às penalidades previstas pelo atraso na entrega.  

6. O recebimento provisório e definitivo do objeto ficará a cargo da secretaria solicitante, conforme 
descrito a seguir.  

7. O recebimento provisório será efetuado no momento da entrega, ou em até 5 (cinco) dias desta, 
compreendendo, dentre outras, as seguintes verificações: 

a) quantidade entregue;  

b) apresentação do documento fiscal, com identificação do fornecedor e do comprador (Prefeitura 
Municipal de Feliz Deserto/AL), descrição do objeto entregue, quantidade, preços unitário e total.  

08. O atestado de recebimento registrado em canhoto de nota fiscal, ou documento similar, não 
configura o recebimento definitivo do objeto. 

09. O recebimento definitivo deverá ser efetuado em até 05 (cinco) dias, contados da data do 
recebimento provisório, satisfeitas as condições abaixo:  

a) correspondência de marca do objeto com os indicados na nota de empenho ou proposta da 
fornecedora;  

b) compatibilidade do objeto entregue com as especificações exigidas neste Termo de Referência 
e constantes da proposta da empresa fornecedora;  

c) realização de testes, quando previstos no Termo de Referência ou caso a unidade recebedora 
entenda necessário;  

d) conformidade do documento fiscal quanto à identificação do comprador (Prefeitura Municipal de 
Feliz Deserto/AL), descrição do objeto entregue, quantidade, preços unitário e total.  

10. Verificada alguma falha no fornecimento, será feito o registro formal e informado à empresa 
fornecedora, para que proceda à sua correção no prazo de até 5 (cinco) dias úteis.  

11. Reserva-se a Prefeitura Municipal de Feliz Deserto o direito de não aceitar objeto cuja 
qualidade seja comprovadamente baixa.  

CAPÍTULO VI – DA NOTA FISCAL/FATURA E DOS DOCUMENTOS QUE DEVEM 
ACOMPANHÁ-LA  
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1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em no mínimo 2 (duas) vias e conter a indicação do 
objeto, conforme a discriminação da Nota de Empenho, marca/quantidade, e os preços unitário e 
total.    

2. Para fins de atendimento a IN/SRF 480, de 15/12/2004, a empresa deverá informar no 
documento fiscal os valores detalhados das contribuições federais a serem retidos na operação, 
exceto se a empresa for OPTANTE PELO SIMPLES.  

CAPÍTULO VII – DO PAGAMENTO  

1. O pagamento do objeto licitado será efetuado pela Prefeitura Municipal de Feliz Deserto, 
através da Secretaria de Finanças, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem Bancária, 
devendo ocorrer em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal 
devidamente atestada e desde que mantida situação habilitatória regular.  

2. O procedimento de pagamento da Nota Fiscal só se efetivará mediante a comprovação da 
regularidade fiscal.  

3. Será retida na fonte, caso a empresa não seja OPTANTE PELO SIMPLES, sobre o valor da 
Nota Fiscal/Fatura, a alíquota dos seguintes impostos:  

a) Imposto de Renda, Contribuição Social Sobre Lucro Líquido-CSLL, Cofins e Pis/Pasep, nos 
termos da Lei 9.430/96, salvo opção da empresa pelo SIMPLES – Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e empresas de Pequeno Porte, 
hipótese em que o fornecedor deverá comprovar a Opção;  

b) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, se este for devido.  

CAPÍTULO VIII – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS    

1. As sanções administrativas serão disciplinadas na Ata de Registro de Preços e Contrato. 

CAPÍTULO IX - DOS DIREITOS E DEVERES DA CONTRATANTE  

1. Requisitar o fornecimento do objeto, na forma prevista neste Termo de Referência e na Ata de 
Registro de Preços. 

2. Exigir do fornecedor o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta contratação.  

3. Verificar a manutenção pelo fornecedor das condições de habilitação estabelecidas na licitação.  

4. Aplicar penalidades ao fornecedor, por descumprimento contratual.  

5. Efetuar o pagamento ao fornecedor, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidos neste Termo de Referência.  

CAPÍTULO X - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

1. Realizar o fornecimento decorrente da contratação na forma e condições determinadas no 
Edital, neste Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços.  
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2. Manter, durante todo o prazo de execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação da 
licitação.  

3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionada ao 
fornecimento, sendo de inteira responsabilidade do fornecedor a contratação de funcionários 
necessários à perfeita execução do fornecimento.  

4. O fornecedor fica, nos termos do § 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93, obrigado a aceitar os 
acréscimos ou supressões de até 25 % (vinte e cinco por cento) que se fizerem necessários.  

5. Receber os valores que lhe forem devidos pelo fornecimento dos objetos, na forma disposta 
neste, Termo de Referência. 

.  
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Anexo II – Modelo Sugestivo de Proposta Comercial 

A empresa xxxxxxxxxxxxxxxxx, estabelecida na xxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob nº 
xxxxxxxxxxxxxx, propõe fornecer a xxxxxxxxxxxxx, em cumprimento ao descrito no Edital 
referente ao Pregão Presencial nº xxxxxxxx, os objetos conforme descrito abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID MARCA V. UNIT. V. EXTENSO V.TOTAL V. EXTENSO 

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

 

A proponente obriga-se a cumprir os prazos estabelecidos no Edital, referente ao Pregão 
Presencial nº xx/xxxx. 

 

A validade da proposta é de xxx(xxx)dias 

 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICÍPIO DE FELIZ DESERTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 
Rua Getúlio Vargas, nº 32 – Centro – Feliz Deserto 

CNPJ 12.242.020/0001-58 
 

 

 

xxxxxxxxx,  xxxx de xxxxxxxxxx de xxxxxx. 

 

__________________________ 

EMPRESA 

RESPONSÁVEL
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ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2019 

 

Ata de Registro de Preços nº 06/2019. Objeto: 
Contratação de empresa para aquisição de 
equipamentos e suprimentos de informática, para 
atender as necessidades das Secretarias do Município 
de XXXXXXXXXXX. 

 

 Aos XX (XXXX) dias do mês de XXXXXXX de 2019, foi expedida a presente Ata de Registro 
de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e 
Decreto Federal 7.892/2013, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e a FORNECEDORA REGISTRADA: 

Consideram-se registrados os seguintes preços da(s) Fornecedora(s) Registrada(s): 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXXXXXXXXX, estabelecida na 
XXXXXXXXXXXXXXXX, representada XXXXXXXXXXXX, portador do CPF nº xxxxxxxxx e RG nº 
xxxxxx SSP/xxxxxx, domiciliado na XXXXXXXXXXXXXXXX, a saber: 

1.1. Descrição dos itens: 

Item Especificações do Objeto Qtde Unid. Marca 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

XX XXXXXXXXX  XXXXXX XXXX XXXX XXXXX 

XX XXXXXXXXX  XXXXXX XXXX XXXX XXXXX 

VALOR TOTAL XXXXX 

 

1.1.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano a contar de sua assinatura. 

1.2. O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através de ordem de 
aquisição ou nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante comprovação de recebimento 
por qualquer meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão nº 06/2019. 

1.3. O prazo para entregar o produto solicitado será em até 5 (cinco) dias contados da data de 
ordem de fornecimento. 

1.4. O pagamento do objeto licitado será efetuado pela Prefeitura Municipal de Feliz Deserto, 
através da Secretaria de Finanças, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem Bancária, 
devendo ocorrer em até o 30 (trinta) dias contados do recebimento definitivo do objeto licitado, 
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mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada e desde que mantida 
situação habilitatória regular. 

1.4.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, ao valor devido poderá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 
seguinte fórmula:  

        EM = I x N x VP  

 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido  

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

 

I= 6/100 

 ------- 
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         N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento  

VP = Valor da Parcela em atraso. 

 1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, com os praticados no mercado 
e assim controlados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

1.6. Os objetos fornecidos serão recebidos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito 
após a verificação das especificações, qualidade e quantidade, ou consequentemente aceitação, 
no prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento provisório, ou imediatamente quando for o 
caso. No caso de adulteração, deverá nessas circunstâncias e prazo serem substituídas, sem 
prejuízo do eventual cancelamento da Ata e demais sanções aplicáveis. 

1.7. As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta das Unidades Orçamentária, a 
seguir discriminadas: 

Proj./Ativ. 2.002 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeita 
Proj./Ativ. 2.008 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Educação 
Proj./Ativ. 6.011 - Manutenção das Ativid. da Secretaria Mun. de Assistência Social 
Proj./Ativ. 6.001 – Manutenção das Ativid. Da Secretaria Municipal de Saúde 
Proj./Ativ. 2.004 – Manutenção das Ativid. Da Secretaria Municipal de Administração 
 
Elemento de Despesas: 3.3..9.0.30 – Material de Consumo 
Elemento de Despesas: 4.4.9.0.52 – Equipamento e Material Permanente 
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1.8.  Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar contrato com o 
Fornecedor Registrado, podendo, inclusive, firmar para um ou mais itens dos Itens registrados, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do 
beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às sanções, previstas no 
subitem 17 do Edital de Pregão Presencial nº 06/2019, que desta Ata faz parte integrante. 

1.10. O registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos elencados nos artigos 77 e 78 da 
Lei nº 8.666, de 21/06/93 e das formas previstas no art. 79 da mesma lei. 

1.11. A Fornecedora Registrada deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital de Pregão nº 06/2019. 

1.12. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta a este Município, desde que devidamente comprovada a vantagem, mediante declaração 
de aceitabilidade e disponibilidade dos itens a serem aderidos para não comprometer a demanda 
do órgão gerenciador. 

1.13. Os órgãos e entidades que não participaram do presente Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, deverão manifestar seu 
interesse junto ao Município, para que esta indique as possíveis fornecedoras e respectivos 
preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

1.14. Caberá a fornecedora beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, observados os quantitativos 
registrados em Ata, previsto no § 4º art. 22 do Decreto 7.892/2013, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

1.15. As aquisições ou contratações adicionais a que se referem os subitens 1.13 e 1.14 não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de 
Registro de Preços. 

1.16. O quantitativo decorrente das adesões a Ata de Registro de Preço não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata para o Órgão Gerenciador 
e órgão participantes, independente do numero de órgãos não participantes que aderirem, 
conforme redação dada pelo decreto Federal 7.892/2013. 

1.17 OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO CONTRATANTE: 

Incumbe ao ÓRGÃO CONTRATANTE: 

I - acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços; 
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II - atestar as Notas Fiscais/Faturas que estejam corretamente preenchidas e em conformidade 
com os quantitativos solicitados, por funcionário ou comissão competente, e efetuar os 
pagamentos à FORNECEDORA REGISTRADA; 

III - aplicar as penalidades regulamentares e contratuais. 

 

1.18 OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA REGISTRADA 

Incumbe à FORNECEDORA REGISTRADA: 

I - atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto da Ata de 
Registro de Preços; 

II - manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 

III – fornecer, quando solicitado, o objeto licitado ao Município de Feliz Deserto/AL, mediante 
requisição devidamente assinada por servidor responsável; 

IV - não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações deste 
contrato, sem a prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

V - transferir para o CONTRATANTE os descontos promocionais que venham a ser praticados 
durante o período de execução deste Contrato; 

VI - apresentar mensalmente, acompanhadas dos respectivos pedidos de aquisição, as Notas 
Fiscais/Faturas, onde devem estar especificados os tipos dos objetos fornecidos, sua quantidade 
e seu valor. 

1.19 DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

A execução da Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada por funcionário ou 
comissão especialmente designada pelo ÓRGÃO CONTRATANTE. 

1.20 Os casos omissos serão resolvidos pelo Município de Feliz Deserto/AL, com base no artigo 
55, inciso XII, da Lei nº 8.666/93. 

1.21. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus 
dispositivos, o Edital de Pregão nº 06/2019 e a proposta da Fornecedora Registrada naquilo que 
não contrariar as presentes disposições. 

1.22. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão 
dirimidas no Foro da Comarca de Piaçabuçu/AL, esgotadas as vias administrativas. 

1.23. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 
Senhora XXXXXXXXXXX, Prefeita do Município de XXXXXXXXXXX e pelo Sr. XXXXXXXXXXX 
qualificado preambularmente, representando a Fornecedora Registrada e testemunhas. 

XXXXXXXXXXX/AL, XX de XXXXXX de 2019. 
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xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeita 

Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXXX 
Órgão Gerenciador 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante 
xxxxxxxxxxxxxx 

EMPRESA REGISTRADA (detentora XX) 
Testemunhas 

NOME __________________________ CPF:__________________________  

NOME_________________________ CPF__________________________  
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Anexo IV – Minuta Contratual 

 

CONTRATO Nº xx/xxxx 

     

Contratação de empresa para aquisição de xxxxxxxxxx, para atender 
as necessidades das Secretarias do Município de Feliz Deserto/AL. 

 

 Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXX/AL, com sede 
administrativa na xxxxxxxxxxxx, inscrito no CNPJ sob nº XXXXXXXXXXX, neste ato representado 
pelo Exmo. Senhor Prefeita do Município xxxxxxxx, brasileiro,  portador da cédula de identidade 
nº xxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob nº xxxxxxx, doravante denominado CONTRATANTE e, do 
outro lado a empresa xxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob n.º xxxxxxxx, com sede na xxxxxxxx, 
neste ato, representada pelo Sr.xxxxxxxxx,  portador(a) da Cédula de identidade RG nº xxxxx, 
inscrito(a) no CPF/MF sob n.º xxxxxxx, denominado simplesmente de CONTRATADO, resolvem 
celebrar o presente contrato em consonância com o Pregão Presencial nº XX/2019 conforme Lei 
Federal nº 10.520/2002, subsidiariamente, às normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como pela Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
a proteção do consumidor, Decretos Leis Complementares nº 123/2006, 147/2014 e 155/2016, 
que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e demais 
normas sobre licitação em vigor, e condições estabelecidas neste Edital, às quais as partes se 
obrigam, cujas condições são estabelecidas nas cláusulas a seguir declinadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para aquisição de equipamentos e 
suprimentos de informática, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Feliz 
Deserto/AL. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - A presente contratação 
obedecerá ao estipulado neste contrato, bem como às disposições constantes dos documentos 
constantes da Proposta da CONTRATADA, bem com do que consta neste processo 
administrativo, e que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar 
deste contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - DA LICITAÇÃO – O fornecimento ora contratado foi objeto de Pregão 
Presencial nº 06/2019, e está estritamente vinculado aos termos e condições estipulados neste 
processo e à proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

O presente contrato, a partir da sua assinatura, vigerá até xxxxxxxxx. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por funcionário ou comissão 
especialmente designada pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não 
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de 
seus agentes e prepostos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATANTE se reserva o direito de solicitar correções que se 
façam necessárias na Nota Fiscal/Fatura. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na contratação, objeto do presente 
contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme 
disposto no artigo 65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Incumbe ao CONTRATANTE: 

I - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

II - atestar as Notas Fiscais/Faturas que estejam corretamente preenchidas e em conformidade 
com os quantitativos solicitados, por funcionário ou comissão competente, e efetuar os 
pagamentos à CONTRATADA; 

III - aplicar as penalidades regulamentares e contratuais. 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Incumbe à CONTRATADA: 

I - atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato; 

II - manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 

III – fornecer, quando solicitado, o objeto licitado ao Município de Feliz Deserto/AL, mediante 
requisição devidamente assinada por servidor responsável; 

IV - não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações deste 
contrato, sem a prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

V - transferir para o CONTRATANTE os descontos promocionais que venham a ser praticados 
durante o período de execução deste Contrato; 

VI - apresentar mensalmente, acompanhadas dos respectivos pedidos de aquisição, as Notas 
Fiscais/Faturas, onde devem estar especificados os tipos dos objetos fornecidos, sua quantidade 
e seu valor. 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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As despesas decorrentes do fornecimento, objeto do presente contrato, correrão à conta da 
seguinte Dotação Orçamentária estabelecida no Orçamento Geral do Município. 

Proj./Ativ. 2.002 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeita 
Proj./Ativ. 2.008 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Educação 
Proj./Ativ. 6.011 - Manutenção das Ativid. da Secretaria Mun. de Assistência Social 
Proj./Ativ. 6.001 – Manutenção das Ativid. Da Secretaria Municipal de Saúde 
Proj./Ativ. 2.004 – Manutenção das Ativid. Da Secretaria Municipal de Administração 
 
Elemento de Despesas: 3.3..9.0.30 – Material de Consumo 
Elemento de Despesas: 4.4.9.0.52 – Equipamento e Material Permanente 
 

Os objetos deste contrato serão fornecidos após o atendimento de todas as condições 
estabelecidas neste contrato e demais documentos que o integram. 

O prazo para entregar o produto solicitado será em até 5 (cinco) dias contados da emissão da 
ordem de fornecimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO 

A CONTRATADA fornecerá o(s) objetos do presente contrato, pelos preços ofertados em sua 
Proposta de Preços, perfazendo um valor total de R$ xxxxx (xxxxxx), ficando o reajustamento 
adstrito aos percentuais autorizados pelo Governo Federal.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços declarados no caput desta cláusula são globais e 
compreendem todos os custos envolvidos com o fornecimento, objeto do presente contrato. 

PARAGRAFO SEGUNDO – No caso de repactuação do Contrato para manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, este deverá obedecer ao disposto no artigo 65, II, alínea 
“d”, da Lei nº 8.666/93, para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, 
serviço ou aquisição 

CLÁUSULA OITAVA - DA ACEITAÇÃO  

A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente ao CONTRATANTE, Nota Fiscal/Fatura, onde 
devem estar discriminados o objeto, a quantidade fornecida, o valor unitário e o valor total.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O responsável pelo recebimento verificará se os quantitativos e os 
valores expressos na Nota Fiscal/Fatura correspondem ao que foi solicitado através dos Pedidos 
de Aquisição. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Somente será atestada a Nota Fiscal/Fatura que esteja corretamente 
preenchida e em conformidade com o que foi solicitado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA fica obrigada a corrigir as distorções encontradas 
na Nota Fiscal/Fatura. 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
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O pagamento do objeto licitado será efetuado pela Prefeitura Municipal de Feliz Deserto, através 
da Secretaria de Finanças, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem Bancária, devendo 
ocorrer em até o 30 (trinta) dias contados do recebimento definitivo do objeto licitado, mediante a 
apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada e desde que mantida situação 
habilitatória regular. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, ao valor devido poderá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:  

        EM = I x N x VP  

 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido  

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

 

I= 6/100 

 ------- 

 365 

         N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento  

VP = Valor da Parcela em atraso. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - A critério do CONTRATANTE, poderão ser utilizados os pagamentos 
devidos para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 
responsabilidade da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela 
inexecução total ou parcial do contrato: 

I - advertência; 

II - multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso da entrega 
dos itens, durante os primeiros 30 (trinta) dias, e 0,2% (dois décimos por cento) para cada dia 
subsequente; 

III – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total das 
obrigações assumidas nesta avença; 
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IV - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Feliz DesertoAL, por prazo não superior a dois anos; 

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, 
podendo, ainda, ser inscrito como Dívida Ativa do Município de Feliz Deserto/AL e cobrado 
judicialmente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 
(cinco) dias, a contar da data da notificação. 

PARÁGRAFO QUARTO - As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta cláusula, poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos elencados nos artigos 77 e 78 da Lei nº 
8.666, de 21/06/93 e das formas previstas no art. 79 da mesma lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VALIDADE E EFICÁCIA 

O presente contrato só terá validade e eficácia após ter sido devidamente assinado pelas partes e 
publicado na imprensa oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Para dirimir todas as questões oriundas do presente contrato, será competente o Juízo da 
Comarca de Piaçabuçu/AL. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA OMISSÃO 

Os casos omissos serão resolvidos pelo Município de Feliz Deserto/AL, com base no artigo 55, 
inciso XII, da Lei nº 8.666/93.        

  E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, foi 
lavrado o presente contrato que, depois de lido e achado conforme, é assinado em duas vias de 
igual teor e forma, pelas partes Contratantes e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido 
arquivado na Prefeitura de Feliz Deserto/AL, com registro de seu extrato, e dele extraídas as cópias 
necessárias. 

XXXXXXXXXXX/AL, xx de xxxxxxxxxx de xxxxxxxxxxx. 

 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICÍPIO DE FELIZ DESERTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 
Rua Getúlio Vargas, nº 32 – Centro – Feliz Deserto 

CNPJ 12.242.020/0001-58 
 

 

 

Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXXX 
xxxxxxxxxxxxxx 

Contratante 
 

xxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratada 
TESTEMUNHAS:  

 

 

Assinatura: ____________________________________   

CPF Nº _______________________________________ 

 

 

Assinatura: ____________________________________   

CPF Nº _______________________________________ 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICÍPIO DE FELIZ DESERTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 
Rua Getúlio Vargas, nº 32 – Centro – Feliz Deserto 

CNPJ 12.242.020/0001-58 
 

 

 

Anexo IV - Modelos de Declarações 

 

DECLARAÇÃO - QUE SE ENQUADRA COMO ME/EPP/EQUIVALENTE 

 

Nome da empresa (____________________), qualificação: tipo de sociedade 
(________________), endereço completo (__________________________________), inscrita no 
C.N.P.J./MF sob o nº (_____________________), neste ato representado pelo - representante 
legal (_______________________),portador da carteira de identidade nº 
(_____________),inscrito noCPF/MF sob o nº(____________________), DECLARA, sob as 
penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte/Equivalente nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em 
nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

Local (___________), ____/_____/200__. 

____________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

 

                   Cargo (_______________) 

 

 

 

 

  



 
ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICÍPIO DE FELIZ DESERTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 
Rua Getúlio Vargas, nº 32 – Centro – Feliz Deserto 

CNPJ 12.242.020/0001-58 
 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

Ref.: (Identificação da licitação) 

 

 

..........................................................................................., inscrito no CNPJ nº 

............................................, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

............................................................, portador da Carteira de Identidade nº .................................. 
e do CPF nº ................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso VII do art. 4º da Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e no item 6.3 do Edital da licitação de referência, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências do Edital. 

 

Local e data. 

 

________________________________________ 

(Representante legal) 

 

  



 
ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICÍPIO DE FELIZ DESERTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 
Rua Getúlio Vargas, nº 32 – Centro – Feliz Deserto 

CNPJ 12.242.020/0001-58 
 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

Ref.: (Identificação da licitação) 

 

 

..........................................................................................., inscrito no CNPJ nº 

............................................, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

............................................................, portador da Carteira de Identidade nº .................................. 
e do CPF nº ................................., DECLARA, para fins do disposto no  Edital da licitação de 
referência, a inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação, comprometendo-se 
a informar eventuais e futuras ocorrências nesse sentido, sob as penas da Lei. 

 

Local e data. 

 

________________________________________ 

(Representante legal) 

 

  



 
ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICÍPIO DE FELIZ DESERTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 
Rua Getúlio Vargas, nº 32 – Centro – Feliz Deserto 

CNPJ 12.242.020/0001-58 
 

 

 

DECLARAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

Ref.: (Identificação da licitação) 

 

 

..........................................................................................., inscrito no CNPJ nº 

............................................, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

............................................................, portador da Carteira de Identidade nº .................................. 
e do CPF nº ................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, e no 
Edital da licitação de referência, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

 

Local e data. 

 

________________________________________ 

(Representante legal) 

 

  



 
ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICÍPIO DE FELIZ DESERTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 
Rua Getúlio Vargas, nº 32 – Centro – Feliz Deserto 

CNPJ 12.242.020/0001-58 
 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 

 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

Ref.: (Identificação da licitação) 

 

 

..........................................................................................., inscrito no CNPJ nº 

............................................, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

............................................................, portador da Carteira de Identidade nº .................................. 
e do CPF nº ................................., DECLARAter  conhecimento de todas as informações acerca 
do presente Certame e que aceita todas as condições nele contidas para o fiel cumprimento das 
obrigações 

. 

 

 

Local e data. 

 

________________________________________ 

(Representante legal) 

 

 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICÍPIO DE FELIZ DESERTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 
Rua Getúlio Vargas, nº 32 – Centro – Feliz Deserto 

CNPJ 12.242.020/0001-58 
 

 

 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL 
 

PREGÃO PRESENCIAL nº 06/2019  

 

RAZÃO SOCIAL:............................................................................................................................... 

C.N.P.J. N .º ...................................................................................................................................... 

ENDEREÇO: ..................................................................................................................................... 

CEP ................................                CIDADE / ESTADO ................................................................... 

TELEFONE: ........................................................... FAX ................................................................... 

E-MAIL:.............................................................................................................................................. 

 NOME DE PESSOA PARA CONTATO:..........................................................................................  

 

 
RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DO EDITAL: ..................................................................  

 

R. G. N.ºe / ou  CPF N.º ................................................................................................................. 

 

 ENDEREÇO: ..................................................................................................................................  

 

CEP ......................................... CIDADE / ESTADO .......................................................................... 

 

TELEFONE: .......................................................... FAX ................................................................... 

 E-MAIL: ........................................................................................................................................... 

 

Recebemos cópia do instrumento convocatório acima identificado.  

XXXXXXXXXXX / Alagoas, ............. de ..................................................... de 2019. 

........................................................................................... 

Assinatura 


